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SESSÃO ORDINARIA REATIZADA NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE

2025

ATA N.' 612025

Aos Ìrinto dios do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, pelos dez e

quorento e um minutos, nesto cidode do Porto Sonto e Solõo Nobre dos Poços

do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio Municipol, oo obrigo

do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhor Poulo Alexondre Vosconcelos

Silvo, coodiuvodo por Gil Miguel de Melim Menezes e Corlo Sofis do Silvo

Sontos, respetivomente Primeiro e Segundo Secretórios._

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim (em substituiçõo de Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos), Bernordo Monuel de Oliveiro e Costro

Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Susono Cristino Mendonço Veloso (em

substituiçõo de Sónio Morio Pestono de Souso), Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, LiseÌo Morio do Noscimento,

pelo Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS); lsobel Glório Pereiro de

Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo (em substituiçõo de

Corlos José Mendes do Silvo), Doriso Sqbino Vosconcelos Drumond e Ezequiel

virgílio Põo Pereiro, pelo Movimento Umo Novq Esperonço (UNE); Morto de

Jesus Rodrigues Veloso (em substituiçõo de Ano Sofio de Freitos Dios) e

António Alexondre Afonso Souso, pelo Portido Sociolisto; Foltou ò Sessõo o

deputodo Joõo Pedro Cômoro Veloso do Movimento Umo Novo Esperonço -
UNE.

Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômoro Municipol, Nuno
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Filipe Melim Botisto, o Vice-Presidente, Pedro de Vosconcelos Freitos, o

Vereodoro Morionq Filipo Correio Vosconcelos. Foltorom ò Sessõo os

Vereodores, Luís Eduordo Guionce Bettencourt e Romiro Vosconcelos de

Souso.

O Senhor Presidente do Assembleio Municipol obriu o Sessõo, tendo

proferido o seguinte:

Bons dios o fodos,

Exrnos. Senhores Presidenfe e Vice-Presidenfe do Cómoro Municipol,

Exmos. Senhoros e Senhores DepuÍodos,

E xmo, Senhoro Vereodoro, Vereodores,

Exmo. Senhoro PresidenÍe do Junla de Freguesio,

Soudoçõo cros nossos munícipes presenÍes.

Seiom Íodos muilo bem vindos o esÍo primeiro reuniõo público do Ássemb/eio

Municipol.

É ,o^ senfido de responsobi/idode gue dornos início oo novo ciclo de frobolho,

oo serviço do nosso comunidode. A Ásse mbleio Municipol é um espogo de

deboÍe, porficipoçõo e decrsõo, onde se frofom de ossunÍos re/eyonÍes poro o

Conce/ho e onde o presengo dos cidodôos é fundomenlol. Compromefemo-nos o

desenvolver um frobo/ho ossenÍe no respeiÍo, no dio/ogo e no Íronsporéncio,

seÍnpre com o obietivo de responder òs necessidodes do popu/oçõo.

Assim sendo, decloro oberÍo o Sessõo Ordinorio do Ássembleio Municipol, n." ó,

oos Írinfo dios do més de dezembro de dois mil e vinle e quofro, deseiondo o

Íodos um bom frobolho.

De seguido, procedeu-se ò tomodo de posse de dois Deputodos Municipois

que, por motivos pessoois, nõo puderom estor presentes no sessõo iniciol de
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Tomodo de Posse do Assembleio Municipol.

Assim, foi chomodo o Deputodo Bernordo Coldeiro, o quol, opós ossinor o

respetivo termo de posse, proferiu o seguinte decloroçõo:

"Eu, oboixo ossincrdo, afirmo solenemenÍe, pelo minho honro, que cumprirei com

/eoldode os funções gue me sõo confiodos."

seguidomente, procedeu-se ò tomodo de posse do Deputodo Municipol

Dorisq Drumond, que, cpós ossinor o respetivo termo de posse, proferiu iguol

decloroçõo de compromisso de honrq.

Após o tomodo de posse e ontes de prosseguir o sessõo, o Senhor Presidente

dq Cômoro Municipol solicitou oo Senhor Presidente do Assembleio Municipol

outorizoçõo poro usor do polovro, o título de interpeloçõo, relotivomente ò

tomodo de posse ogoro ocorrido.

O Senhor Presidente do Assembleiq Municipol outorizou o referido

intervençõo, concedendo poro o efeito o tempo de três minutos.

usou do polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol, que se

pronunciou relotivomente ò tomodo de posse dos Deputodos Municipois,

referindo o existêncio público de umo olegodo providêncio coutelor

onunciqdo pelo Movimento de Cidodõos Umo Novo Esperonço (UNE),

relocionodo com o tomodo de posse do Assembleio Municipol.

No decurso do suo intervençõo, monifestou preocupoçõo quonto òs

consequêncios que tol situoçõo poderio ter sobre o volidode dos deliberoções

o tomor por este órgõo, designodomente no que respeito ò votoçõo do

Orçomento Municipol, olertondo porq o eventuql risco de funcionomento do

Município em regime de duodécimos, coso subsistissem dúvidos iurídicos
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quonto ò reguloridode do processo.
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Concluído o intervençõo do Senhor Presidente do Cômoro Municipol, e nõo

hovendo mois pedidos de polovrc sobre o motério, o Senhor Presidente do

Assembleio Municipol deu por encerrodo o interpeloçõo, prosseguindo-se de

imedioto com os trobolhos do sessõo.

Após verificodo o existêncio de quórum, foi declorodo oberto q Sessõo

Ordinóriq do Assembleio Municipol, noó, oos trinto dios do dio de dezembro

de 2025.

Forom enunciodos os seguintes substituições solicitodos:

Do Coligoçõo PSD/CDS o Senhoro Depul,odo Heleno Crislino do Si/vo Ferreiro

Ornelos pelo Senhor Depulodo Rui Monuel Correio Melim e o Senhoro DepuÍodo

Sónio Morio Peslono de Souso, pe/o Senhoro Susono CrisÍino Mendonço Veloso.

Pelo Movimenío UNE forom pedidos os subsÍifuições do Senhor Depufodo Cor/os

José Mendes do Si/vo pe/o Senh oro Depuí,odo Ánge lo Adriono Jesus ïe/o,

iguolmenle subsíifuiçõo do Senhoro DepuÍodo Morio Susono Rodrigues, pe/o

Senhor Depufodo Ezequiel Virgílio Põo Pereìro e por fim so/icifodo fombém o

subsfiÍuiçõo do Semnhor DepuÍodo Auguslo Soores Poguefe pelo Senhor

Depufodo Joõo Pedro Comoro Veloso, o quol nõo esÍeve presenÍe, nõo fendo

últì mo subslifuiçõo produ zido efeiÍos

Pelo Portido Socio/isfo (PS) foi so/icifodo o subsfituiçõo do Senhoro DepuÍodo

Ano Sofio de Freifos Dios, lendo sido iniciolmenle indicodo corïlo subsfifuto o

Senhor Depufodo Solero Mendonço, o quol, enlrelonlo, foi subsfifuído, possondo

exercer funçôes q Senhoro Depufodo Morlo de Jesus Rodrigues Ve/oso.

De seguido foi solicitodo pelo Senhor Presidente do Assembleio Munucipol, oo

lider porlomentor do grupo coligoçõo PSD/CDS, Senhor Deputodo Bernordo

Coldeiro, que indicosse um elemento poro substituir o segundo secretório,
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tendo sido nomeodo o Senhoro Deputodo Corlo Sofio do Silvo Sontos, que

Seguidomente, o Senhor Presidente do Assembleio Municipol possou o 4

J
tomou seu lugor no meso.

informor sobre o otividode do Assembleio Municipol.

Nesse ômbito, informou que foi convidodo e porticÌpou no v Congresso do

Associoçõo Nocionol dos Assembleios Municipois (ANAM), reolizodo no dio ó

de dezembro, no cidode de Lomego, onde teve lugor o eleiçõo dos novos

órgõos sociois e o oprovoçõo do estrotégio do ossocioçõo poro os próximos

quotro onos. Foi iguolmente opresentodo o moçõo intitulodo "Horizonte

2029", documento estrotégico que define os prioridodes do ANAM poro o

referido período, ossente em dois grondes eixos: o posicionomento dos

Assembleios Municipois como centro do poder locol democrótico e q

ofirmoçõo do ANAM como porceiro institucionol do Estodo

O Senhor Presidente do Assembleio Municipol do Porto Sonto informou oindo

que esteve iguolmente representodo no XXVII Congresso do Associoçõo

Nocionol de Municípios Portugueses (ANMP), ocomponhodo pelo Senhor

Presidente e pelo Senhor Vice-PresidenÌe do Cômoro Municipol do Porto

Sonto, tendo referido que, noquele contexto, foi defendido o volorizoçõo dos

Assembleios Municipois e o reolizoçõo de umo gronde cimeiro do poder locol,

o promover no início do próximo ono, envolvendo o ANAM, o ANMp e o

ANAF.

O RegimenÍo do Assembleio Municipolesfobe/ece gue nõo sõo permiÍidos o uso

de lelemóveis poro grovogões vídeo ou regrsfo, rnos é conlemplodo os grcrvoções

de óudio com fim de ser um opoio poro os oÍos e pedidos de esclorecimenÍo dos

Senhores DepuÍodos. Genlilmenle solicilo gue os felemóveis dos presenles esÍeiom
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A-l em modo silencioso

lnformo os Fxmos. Senhores Depufodos que é só permitido o uso do polovro

opós inscriçõo com o Segundo SecreÍório, bosfo levonlor o broço e o respefivo

oulorizoçõo do Presidenfe do Ássembleio poro inicior o suc, inlervenção. SolíciÍo

oos presenÍes gue os pedidos de esc/orecimenfo seiom sempre em lom respeiÍoso

de modo gue o Democrocio e o Cidodonio seiom mois do que po/ovros e que

dignifiquem o lnstiluigão que lodos ogui represenÍomos.

lnformo lambém o público presenfe gue nõo é permilido inlromeler-se nos

discussões, oploudìr ou reprovar os opiniões emifrdos, os voÍogões e lombém os

de/iberoções Íomodos. Coso persisÍorn esÍos perfurboções, o Presiden te iró pedir

gue obondonem o so/o.

Ápe/o ossim cro vosso compromisso e oo yosso empenho, deseiondo que os

frobolhos desÍo sessõo decorrom em climo de respeiÍo e de civismo.

Em conformidode com o orligo décimo nono do Regimenlo, os sessôes

ordinórios do Ássembleio Municipol íêm, respeÍivomenÍe, os períodos;

"lnlervenção do Público", "Anles do Ordem do Dìo" e "Qrdem do Dio".

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do púBltco:

O Senhor Presidente do Assembleio Municipol informou que de ocordo com o

ortigo vigésimo do Regimento, teró inicio o período de lntervençõo do Público

com o duroçõo de Ìrinto minutos

Este período seró distribuído pelos inscritos, pelo ordem de entrodo, nõo

podendo, porém, exceder cinco minutos por munícipe. Estõo obertos os

inscrições com o Segundo Secretório. Tendo em conto que nõo recebemos

nenhum pedido de intervençõo oté oo momento, vomos possor oo período

"Antes do Ordem do dio"
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dConcluídos os informoções e obertos cts inscrições poro o Período de

lntervençõo do Público, nõo se registorom pedidos de uso do polovro,

possondo-sedeimediotoooPeríodoAntesdoOrdemdoDio.-

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DtA:

Foi informodo o todos presentes, que, conforme o ort.o 39 do Regimento do

Assembleio Municipol, o período Antes do Ordem do Dio, teró o duroçõo

móximo de sessento minutos, em conformidode com o disposto.

O Senhor Presidente do Assembleiq Municipol informou que, oté oo momento,

nõo se encontrovom otos poro oprovoçõo. lnformou oindo que, oté òs 12h00

do dio onterior, tinhom dodo entrodo dois Votos de Congrotuloçõo e um Voto

de Protesto, opresentodos pelo grupo porlomentor do Movimento Umo Novo

Esperonço (UNE).

Questionou, de seguido, se existiriom mois inscrições o incluir neste período,

tendo sido entõo qpresentodo, em sessõo, um Voto de Louvor pelo grupo

porlomentor do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS)._

Aindo nesse ômbito, foi solicitodo o oditomento de um (Vofo de Pesor pelo

folecimenlo do Senhor José Monue/ Diosrl, o qpresentor pelo Movimento Umo

Novo Esperonço (UNE).

Poro o efeito, foi concedido o uso do polovro ò Senhoro Deputodo lsobel

FreiÌos, poro opresentoçõo do referido Voto de Pesor, que opresentou, em

nomedoMovimentodeCidodõosUmoNovoEsperonço(UNE).-

"Exmo. Senhor PresidenÍe dq Assembleio Municipol, Senhores membros do Íneso,

Senhor Presidenfe do Cómoro Municipol, Senhores Vereodores,

Senhoro Presrdenfe do Junlo Freguesio, Senhores DepuÍodos

do Assembleio Municipol, minhos senhoros e meus senhores.
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4 O MovimenÍo de cidodõos Umo Novo Esperonço nõo pode deìxor de ossino/or,

com profundo respeito, o foíecímenlo do Senhor José Monue/ Dios, cuio vido

morcodo pelo frobolho, pelo dedicoçõo e por forles yo/ores humonos, o seu

conlribulo poro o desenvo/vimenlo do Porlo Sonfo foì relevonle, deixondo umo

morca gue perÍnoneceró no memório do ilho do Porlo SonÍo. Àfomílio e omigos

opresenÍornos os mois senfidos condoléncios e o nosso so/idoriedode nesÍe

momenlo de dor."

Concluídq o opresentoçõo do Voto de Pesor, o Senhoro Deputodo lsobel

Freitos possou de seguido o opresentor os Votos de Congrotuloçõo, conforme

oboixo indicodo

- Ponto l: Voto de Congrotuloçõo - t<À ortisfo Porfo-sonfense Mórcio Pimenlo

pelo conquisÍo do bo/so nocionol promovido pe/o ossocioçõo Gop Yeor Porlugol,

com o projeÍo "Acololem"))

"É preciso soir do /lho poro ver o IIho", f orom dos primeiros po/ovros do orÍrsfo

PorÍo-Sonfense lV1órcio Pimento, cilondo José Soromctgot guondo comenfou o

otribuição do bo/so gue /he ìró permilìr vioior pe/o sudesfe osióÍico, por poíses

fõo disÍonÍes como o índio, Combodio ou Vielncrme,

Umo Viogem que, pora Mórcio Pimento lhe iró permilir conhecer-se enquonlo

orlisÍo e dor o conhecer um pouco de si e do suo //ho oo mundo. Eslo porlilho

começou, desde logo, com o proieÍo cclndidofo "Acololem" um vídeo onde se

opresenÍo e reve/o o/gumos dos imogens icónicos do Porlo sonfo.

Enquonlo vencedoro do primeìro ediçõo desÍe prémio nociono/ gue promove o

oufodescoberlo e o porlilho cullurol, o movimenlo independenfe de cidodõos

Umo Novo Esperonço congroíulo Mórcio Pimento pelo feiÍo e opresenÍo nesÍo

Ássemb/eio o voÍo de congroluloção, poro o guo/ espero o oproyoçõo dos
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depuÍodoseconsegUenleinformoçõopÚblicoqÍodososinÍeressodos.''-

- Ponto 2: Voto de Congrotuloçõo - <tÀ ortesõ Porto-Sontense Vero Menezes

pelo conquisto no Prémio de Volorizoçõo do Artesonoto Regionol.ll

"O Arfesonolo, olém do suo monifeslo veríenle económico, represenÍo o esséncio

de um Povo, o sucr almq.

A lronsf ormoçôo dos moleriois mois comuns em yerdodeiros peços de orfe, ou de

uso quoÍidiono, gue correspondem òs necessidodes ef ou oo senfido esfélico dos

pessoos, é revelodor do senfido criolivo e progmólico do orfisfo.

E Vero Menezes revelou-se umo orfislo. lJmq orÍisÍo orÍesõ que, nõo só, lem

resgolodo do esguecimenlo soberes orfesonois lrodicionors. comot mercê de umo

criofividode ossrno/óvel, lem reescrifo /rnguogens frodicionors em monife.sÍoções

confemporóneos, proieÍondo o nome "Porlo Sonfo" olém dos fronÍeiros

geogróficos do nosso l/ho.

Assim foi na mors recenfe conqursÍo do segundo prémio do prémio de

Volorizoçõo do ArÍesonofo Regiono/, promovido pe/o lnsfiÍulo do Vinho do

Bordodo e do ÁrÍesonoÍo do Modeiro (|VBAM), no cofegorio de lrqbolho

conlemporóneo com o peço t'Noperontt.

Pelo conguisfo o/conçodo e, sobreÍudo, pelo dinômico impresso no promogõo e

volorizoção dos oncesfrois soberes orfesonois Porfo-sonfenses, o movimento

independenÍe de cidqdõos Umo Novo Esperonço submeÍe o eslo Ássemb/eio o

presenÍe vofo de congroluloçôo, no expecloÍivo do suo oprovoçõo e conseguenfe

informoção público o Íodos os inferessodos."_

Concluídos estos intervenções, o Senhor Presidente do Assembleio Municipol

propôs que se procedesse ò votoçõo dos votos de Congrotuloçõo

opresentodos. No decurso dessq oprecioçõo, foi oindo ossinolodo um lopso

q
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de noturezo ortogrófico constonte do documento submetido, relotivo ò doto

indicodo no finol do mesmo, o quol foi de imedioto reconhecido e sonodo,

nõo comprometendo o conteúdo nem o sentido do proposto

De seguido, procedeu-se ò votoçõo do primeiro Voto de Congrotuloçõo, do

quol resultorom os seguintes votoções!

Submetido ò votoçõo, o Voto de congrotuloçõo "À ortisto Porto-Sontense

Mórcio Pimento pelo conquisto do bolso nocionol promovido pelo ossocioçõo

Gop Yeor Portugol, com o proieto "Acololem", foi oprovodo, oo obrigo do

disposto no olíneo d), do n.o 1, do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodq o 30 de

dezembro de 2025.

Estq deliberoçõo foi tomqdq, por unqnimidode com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susqno Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente dq Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos ïermos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/20ì3, de 12 de setembro, o fim de
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pioduzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

De seguido foi submetido o votoçõo, do Ponto 2 - Yoro de Congrotuloçõo t<À

ortesõ Porto-Sontense Vero Menezes pelo conquisto no Prémio de

volorizoçõo do Artesonoto Regionolll, foi oprovodo, oo obrigo do disposto

no qlíneo d), do h.o l, do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2013, de l2 de setembro,

no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro

de 202{

Estq deliberoçõo foi tomqdq, por unqnimidqde com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acredito Porro sonro (psD/cDs), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço (uNE), lsobel

Glóriq Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f 2013, de 'l 2 de setembro, o fim de

{
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produzir efeitos imediotos.
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Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto clnexo oo respetivo

livro de ofos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Possou-se, de seguido, oo Ponto 3 - Voto de Protesto, tendo sido concedido o

uso do polovro ò Senhoro Deputodo Doriso Sobinq Vosconcelos Drumond, o

quol, opós cumprimentor os presentes, opresentou o seguinte Voto de Protesto:

"Á Soúde é um direito rnolienóvel.

A Consliiuiçõo do Repúb/ico PorÍugueso goronÍe o Íodos os cidodõos o direiÍo

ò proíeçõo do Soúde e o dever de o defender e promovert mormeníe oÍrovés

de umo coberluro rocionol e eficienfe de recursos humonos e unidodes de soúde.

PosÍo isÍo, foce oo corte previsfo nos verbos do Plano e Progromo

de /nvesfimenÍos e Despesos de Desenvo/vimenlo do Regiõo Aulónomo do

Modeiroporo 202ó - PIDDAR 2026, relolivo oo proiefo 52574 - Unìdode

locol de Soúde Porlo SonÍo, imporlo monifeslor o mols veemenÍe proÍesfo.

Recorde-se gue em sefembro de 2021 , o dois meses dos e/eições

ouíórquicos, diversos personolidodes, enlre e/os, Miguel Albuquerque, PresidenÍe

do Governo Regionol, ocomponhodo de Pedro Fino, ex-SecreÍório Regionol

dos lnfroeslruiuros, Pedro Romos, ex-Secrefório Regionol do Soúde,

ldolino Vosconce/os, Pedro Freilos, Érnio Sorro e Bernordo Coldeiro onunciovom

o consfruçõo de umo Novo Unidode locol de Soúde no Porlo Sonfo, com

conclusõo prevrsÍo poro 2024 e um cusÍo oproximodo de oiÍo cr nove milhões de

euros (Diório de Notícios, 17.09.2021), pois o exisfenÍe ió nõo respondio

òs necessidodes dos PorÍo-Sonfenses e dos vrsiÍonles. Em novembro de 2023,

Pedro Romos, ex-Secrefório Regiono/ do Soúde, ogoro ocomponhodo de

oulros proÍogonisÍos, onunciovo o conc/usõo do obro poro 2025
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Enlrelonto, por rozões desconhecidos, o obro monÍeye-se proficomenfe

porodo oo longo de Íodo o ono de 2025 e, do investimenfo, previsfo em

PIDDAR, poro esse ono de 1 .ó60.527 euros, concrelizaroÍn-se openos 66ó.380

euros e, relolivomenfe oo ono de 2026, onde onfes se previo um inveslimento

de7.443.ó33 de euros, foi consignodo umo verbo de openos 4.695.500. Um

corle de dois milhões e seÍecenfos e quorenlo e oiÍo mil e cenÍo e trinlo e frés
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euros.

Á/ém drsso, ossisfe-se o umo reporliçõo dos encorgos poro ló de 2028 e

umoumenlo significolivo do despeso, gue possou de 22.800.917 euros (em

2025), poro 45.522.1 30 euros (2029 , lolot PIDDAR).

Assim, foce oos sucessivos onúncios - gerolmenfe no proximidode de e/eições -

bem como os corfes sucessivos e consÍonfes odiomenfos do conclusõo do obro

e consequenfe derropogem nos preços/ o movimenlo independenfe de

cidodõos Umo Novo Esperonço reilero o seu profesÍo e opresenÍo, nesfo

Assembleio Municipol, o yofo conseguenÍet pora o guo/ espero o oproyoçõo de

fodos os depufodos, pois eÍn ccruso esÍó esse direilo inolienóvel gue é o Soúde

dos Porfo-SonÍenses e de fodos ogue/es que nos visilom.

DesÍe vofo de profeslo deve ser dodo confo o Íodos os enfidodes

governoÍnenfois com responsobilidode no molério (Finonços, lnfroeslruluros e

Soúde)."

No decurso do opresentoçõo do Voto de Protesto, o Senhor Presidente do

Assembleio Municipol solicitou ò Senhoro Deputodo Doriso Sobino

Vosconcelos Drumond que procedesse oo esclorecimento de um dodo que, por

lopso, nõo hovio sido referido no ontepenúltimo porógrqfo do documento

opresentodo, relotivo oo oumento do despeso.
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Em resposto, o Senhoro Deputodo prestou o devido esclorecimento,

completondo o informoçõo em folto, tendo o Meso tomqdo conhecimento do

mesmo.

De seguido, foi concedido o uso do polovro oo Senhor Depufodo Bernordo

Coldeiro, que se pronunciou em resposto oo Voto de Protesto opresentodo

pelo Movimento Umo Novq Esperonço (UNE), monifestondo estronhezo quonto

oos fundomentos invocodos, por consideror que os motivos olegodomente

"desconhecidos" sõo, no suo perspetivo, f octos políticos omplomente

conhecidos e resultontes de decisões ossumidos por portidos com

representoçõo nesto Assembleio

No decurso do suo intervençõo, referiu que tois fqctos tiverom origem,

designodomente, em decisões políticos tomodos pelo Portido Sociolisto e, no

coso do UNE, pelo Juntos Pelo Povo (JPP), portido que opoiou o respetivo

condidoturo. Nesse enquodromento, recordou que, em 17 de dezembro de

2024, foi oprovodq umo moçõo de censuro com os votos do ps, Jpp, pAN,

lniciotivo Liberol e Chego, o quol conduziu ò nõo viobilizoçõo do Orçomento

Regionol poro 2025 e ò destituiçõo do Governo Regionol entõo em funções._

Referiu que, no sequêncio desso decisõo, foi publicomente ofirmodo pelo

Presidente do Governo Regionol, Dr. Miguel Albuquerque, que o nõo

oprovoçõo do referido Orçomento terio impoctos groves poro o Regiõo

Autónomo do Modeiro, incluindo porcr o ilho do porto Sonto, comprometendo

investimentos estruturontes previstos, entre os quois o Unidode Locol de

Soúde, cuio segundo fose do concurso nõo pôde ser lonçodo nos prozos

inicio lmenÌe previstos

Acrescentou que, opós o reolizoçõo de eleições regionois, o novo Governo
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Regionol openos tomou posse em l5 de obril de 2025, tendo o respetivo

orgônico sido publicqdo em 5 de moio de 2025. PosteriormenÌe, em l8 de

iulho de 2025, foi oprovodo o Resoluçõo do Conselho do Governo Regionol

n." 562f2025, que outorizou o reolizoçõo de despeso oté oo montonte

móximo de I2.000.000,00 €, esclorecendo que o oumento globol do vqlor

do investimento, de 22.800.917,OO € poro 45.522.130,00 €, se deveu oo

focto de todos os propostos opresentodos no concurso iniciol terem

ultropossodo os volores previstos, o que determinou o lonçomento de um novo

concurso, com um volor estimodo próximo dos 30.000.000,00 €, considerondo

tol circunstônciq essenciol poro gorontir o concretizoçõo efetivo do obro

O Senhor Deputodo ofirmou que estes foctos sõo do conhecimento público,

nõo considerondo legítimo invocor desconhecimento como fundomento do Voto

de Protesto. Nesse contexto, oludiu o decloroções públicos do Senhor

Deputodo Corlos José Mendes do Silvo, otuolmente ousente, nos quois foi

ofirmodo que estoriom o ser priorizodos investimentos no óreo do golfe em

detrimento do soúde, posiçõo que refutou, esclorecendo que o procedimento

concursol relotivo oo golfe foi lonçodo posteriormente oo do Unidode Locol

de Soúde e que os respetivos volores e enquodrqmentos sõo disÌintos. _
Sublinhou oindo que o compromisso do Governo Regionol relotivomente ò

concretizoçõo do Unidode Locql de Soúde se encontro potente em todo o

processo, incluindo no mois recente lonçomento do concurso, cujo volor reflete

o qumento dos custos dos moteriois e o moior complexidode do obro.

Concluiu ofirmondo nõo enconÌror quolquer coerêncio no Voto de Protesto

opresentodo, considerondo que o mesmo contribui poro o ruído político,

solienÌsndo iguolmente o ousêncio do líder do Movimento Umo Novo

I
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Esperonço (UNE) no presente sessõo, motivo pelo quol declorou que nõo

ocomponhorio o referido Voto de Protesto.

Submetido ò votoçõo, o Voto de Protesto "Contro o corte no

orçomento previsto poro o novo Unidode Locol de Soúde no Porto Sonto",

foi reprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do h.o l, do ortigo 25.o do

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2025.

Estq delibercçõo foi reprovodc por moiorio , com os votos contro: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo; VoÍos fovoróveis: dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço

(UNE), lsobel Glório Pereiro de Mourq Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono

Jesus Telo, Dorisq Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio põo

Pereiro e dos Deputodos do Portido Sociolisto, Morto de Jesus

Rodrigues Veloso e AnÌónio Alexondre Afonso Souso;

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no

ortigo 57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 7s/2o13, de l2 de setembro, o fim

de produzir efeitos imediotos. O referido documento iró ficor orquivodo

em posto onexo oo respetivo livro de otos, onde estoró disponível poro

consulto sempre que poro tol for solicitodo.

De seguido, foi concedido o uso do polovro oo Senhor Deputodo Edgor José
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Gonçolves Cômoro, do Coligoçõo Acredito Porto SonÌo (PSD/CDS), que se

pronunciou iguolmente sobre o Voto de Louvor, proferindo os seguintes

consideroções:

- PonÌo 4: VoÌo de Louvor - "A Colìgoçõo Acredilo Porlo SonÍo - PSD/CDS

Yemt nos Íermos regimenlois/ propor d Ássemb/eio Municipo/ do Porto SonÍo o

oprovoçõo de um Vofo de Louvor oo Professor Doulor Miguel Melo, nolurol do

Porlo SonÍo, pelo relevonfe recon hecimenlo inlernocìonol olconço do com o suo

inlegroçõo no Slqnfordf Elsevier World's Top 2%o ScienÍists 2025

EsÍe presfigiodo ronking inlernocionol, promovido pe/o Universidode de

Slonford, em coloboroçôo com o Elsevier, disÍingue onuolmenle os invesfigodores

com moior impoclo cìenlífico o nível mundiol, consÍifuindo um dos mois re/evonfes

indicodores de exceléncio ocodémico e cienlífico d escolo globol.

,A disfinçôo ogroro olrìbuído oo Profess or Doulor Miguel Melo reflete o lrobolho

consrsÍenle , rigoroso e de e/evodo guolidode cienlífico desenvo/vido oo longo

dos úhimos onos, proieÍondo o seu percurso ocodémico paro olém dos fronfeiros

nocionors e conlribuindo poro c, ofìrmoçõo do nome do Porlo SonÍo no

ponoromo inlernocìonol do ciéncio e do rnvesÍigoçõo.

O Professor Doulor Miguel Melo é Professor Associodo no DeporfomenÍo de

Engenhorios do Universidode de lrós-os-Monfes e Aho Douro, onde exerce

iguolmenle os funções de Direlor do curso de licencioluro em Comunicoçõo e

Mulíimédio. É lnvesÍigodor Sénior no /NESC IEC e Vice-Direlor do loborolório

de Reolidode Virfuol MASSIVE, ossumindo um popelde re/evo no invesÍigoçdo

cie nlíf i co em Íecno/ogios emergenÍes.

lnlegro o Comifé Execulivo do Eurogrophics, o principol ossocioçõo europeio de

Compufoçõo Grófico, e é membro dos órgõos sociors do Grupo Porfugués de

\j
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Compufoçõo Grófico, evidenciondo o reconhecimenlo do comunidode cienfífico

nocionol e inlernocìonol pe/o seu confributo ocodémico

Ao longo do suo correiro, lem porlicipodo em diversos proiefos nqcionois e

internocionois de invesÍigoçõo e desenvolvimenlo, com especio/ enfogue no óreo

do Reo/idode Virluol Mulfissensoriol, oplicondo esÍo Íecnologio em domínios

coíno o lurismo, o íreino ovcrnçodo e o seguronço rcrdíonucleor.

É oulor do livro "Reqlidode Virtuol- ConceiÍos e Aplicoções" e de mois de 100

orfigos cienfíficos publicodos em reyistos inlernocionois indexodos, sendo o seu

lrobolho omplomenle reconhecido e cifodo pelo comunidode científico

O seu percurso lem sido disfínguido com vórios disfinções nocionois e

internocionors, desÍocondo-se os guoÍro oÍribuições do Prémìo Professor José Luís

Encornoçõo, 9uê disfingue o orfigo do ono no óreo do Compufoçõo Grófico

produzido por invesfigodores porfugueses, um feìlo de e/evodo preslígio e

excecionol relev ôncio.

A Co/igoçõo Acredilo Porlo SonÍo - PSD/CDS consrdero gue esfe percurso

ocodémico exemplor conslilui molivo de orgulho poro o concelho do Porlo

Sonfo, poro o Regiõo Aulónomo do Modeiro e poro Porlugol, sendo um cloro

exemplo de gue o Íolenfo porÍo-sonfense olconço os mois ohos pofomores de

exce/éncio cient íf i co ì nle r naci onol,

Nesfes fermos, é proposfo ò Assemb/eio Municipo/ do Porlo Sonfo o oprovoçõo

do presenÍe Volo de louvor oo Professor Douíor Miguel Melo, como público

reconhecimenlo do seu mérilo, dedicoçõo ò ciéncio e conlribuío poro o proieçõo

do nome do PorÍo Sonfo o nível mundiol."

SubmeÌido ò votoçõo, o Voto de louvor "Voto de Louvor oo professor Doulor

Miguel Melo, noturol do Porto Sonto, pelo relevonte reconhecimento



umo Novo Esperonço (uNE), considerondo que o mesmo nõo introduz novos

elementos relevontes no debote político locol, ontes reiterondo posições ió

conhecidos, ossenÌes, no seu entendimento, numo estrotégio de dromoÌizoçõo

e olormismo.

No decurso do suo intervençõo, ofirmou que nõo estó em couso o

sustentqbilidode finonceiro do Município, mos sim o incómodo político gerodo

por um Executivo que govêrno, decide e executo. Recordou que o UNE

exerceu funções exclusivomente no oposiçõo duronte os últimos quotro onos,

defendendo que o suq otuoçõo se corocterizou pelo ousêncio de propostos

estruturodos e pelo nõo ossunçõo de responsobilidodes de decisõo,

monÌendo, no presente, um registo idêntico._
Referiu oindo que o otuol preocupoçõo monifestodo com o despeso com

pessool controsto com períodos onteriores em que esso despeso ossumiu moior

peso relotivo, sem que tol tivesse suscitodo reoções públicos semelhontes.

Sublinhou que os volores oÌuolmente inscritos no Orçomento refletem opções

políticos cloros, nomeqdomente o volorizoçõo dos trobolhodores municipois, o

integroçõo de colqborodores nos quodros do Cômoro Municipol, o término de

regimes de precoriedode, o regulorizoçõo de situoções loborois pendentes e

o investimento no estqbilidode profissionol dos recursos humonos, fotores que,

no seu entendimento, contribuem poro umo melhor copocidode de execuçõo

dos proietos municipois.

Acrescentou que o crítico ò despeso com pessool ignoro o trobolho efetivo

desenvolvido pelos serviços e técnicos municipois, designodomente no

coptoçõo de fundos comunitórios, no preporoçõo e ocomponhomento de

condidoturos e no execuçõo de proietos no terreno, considerondo iniusto e
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internocionol olconçodo com o suo inÌegroçõo no Stonford/Elsevier World's

ïop 2o/o Scientists 2025", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d),

do n." 1, do ortigo 25." do Lei n." 75/2013, de'l 2 de setembro, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2025. -
Estq deliberoçõo foi tomqdq, por unqnimidqde com os votos fqvoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e CosÌro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vqsconcelos

Silvo e dos Depuiqdos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeirq de Freitqs, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.' 75f 2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitqdos

Aindo no decorrer dos intervenções, usou do polovro o Senhor Deputodo

Bernordo Coldeiro, que se pronunciou sobre o Orçomento Municipol poro

2026, no sequênciq de um comunicodo público divulgodo pelo Movimento

{
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politicomente grove desvolorizor o contributo dos trobolhodores do Cômoro

Municipol poro os resultodos olconçodos.

o Senhor Deputodo ofirmou que o orçomento Municipol poro 2026 cumpre

integrolmente o Lei dos Finonços Locois, respeito os limites legois oplicóveis,

foi obieto de onólise técnico e dispõe de porecer fovoróvel do Revisor Oficiol

de Contos, solientondo que, peronte estes foctos, o UNE opto por onuncior

iniciotivos externos, evitondo o debote nos órgõos próprios.

Questionou iguolmente o ponto de situoçõo do providêncio coutelor

onunciodo publicomente pelo UNE, referindo que o explicoçõo prometido nõo

foi opresentodo nos momentos institucionois odequodos, opesor de

reiterodomente onunciodo, considerondo que o ousêncio de esclqrecimentos

constitui, por si só, umo posiçõo político.

No mesmo contexto, oludiu ò necessidode de coerêncio e responsobilidode

político, referindo próticos e métodos do possodo recente guê, no seu

entendimento, permonecem no memório coletivo do populoçõo do porto

Sonto. Mencionou oindo o ousêncio do Vereodor Bettencourt no presente

sessõo do Assembleio Municipol, considerondo que o suo presenço serio

relevonte poro prestor esclorecimentos diretos relotivomente o posições

ossumidos publicomente.

Concluiu ofirmondo que o Porto Sonto nõo necessito de populismo orçomentol

nem de morolismos seletivos, mos de verdode, responsobilidode e memório

político, questionondo se o recente invocoçõo de preocupoções com o

sustentobilidode finonceiro nõo viso desvior o otençõo de próticos políticos

onteriormente odotodos, que, segundo ofirmou, sõo do conhecimento do

populoçõo
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Foi concedido o uso do polovro oo Senhor Deputodo António Sousc, do

Portido Sociolisto, que se pronunciou no ômbito do Voto de Protesto, expondo

o posiçõo do seu grupo municipol relotivomente oo processo do Unidode

Locol de Soúde do Porto Sonto.

No decurso do suo intervençõo, referiu que, no seu entendimento, o quedo do

Governo Regionol nõo constituiu impedimento ò continuidode de investimentos

esÌruturontes, dondo como exemplo o Hospitol Universitório do Funchol.

Recordou que, oquondo do oprovoçõo do Orçomento Regionol poro 2025, o

entõo Secretório Regionol do Equipomento e dos lnfroestruturos hovio

qnunciodo o lonçomento do segundo fose do concurso dq referido obro poro

setembro de 2025, que oté o doto nõo terio ocontecido, tendo

posteriormente sido indicodo que tol openos ocorrerio em ioneiro de 2026. -
O Senhor Deputodo ofirmou que o Governo ondo o brincor com o populoçõo

e que estes sucessivos odiomentos configurom, no seu entendimento, umo folto

de respeito poro com o populoçõo do Porto Sonto, considerondo que o obro

se encontro porodo hó mois de um ono, circunstôncio que tem contribuído

poro o oumento dos custos de construçõo (de 22 milhões poro 40 milhões) e

poro umo derropogem significotivo do volor globol do investimenÌo. Referiu

qindo que, foce qos desenvolvimentos conhecidos, o conclusõo do obro estó

ogoro opontodo poro 2O2B/2029, conclusõo gue, segundo ofirmou, resulto

do iloçõo do Portido Sociolisto de todos estes foctos._

De Seguido, usou do polovro, em defeso do honro, o Senhoro Deputodo

lsobel Freitos, do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), que se pronunciou

no sequêncio dos referênciqs efetuodos duronte o debote.

No decurso do suo intervençõo, lomentou que tivesse sido trozido oo debote o
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nome de um Vereodor que nõo se encontrqvo presente no sessõo,

considerondo que tol limito o direito oo controditório. Referiu que, opesor de

integror o Movimento Umo Novo Esperonço, nõo responde pelos otos ou

posições individuois de terceiros, esclorecendo que nem todos os posições

ossumidos publicomente pelo respetivo líder correspondem, necessoriomente,

òs posições dos Deputodos Municipois do Movimento UNE.

Acrescenïou que, emboro concorde com olgumos dos consideroções efetuodos

pelo Senhor Deputodo Bernordo Coldeiro, entende que o Senhor Vereodor

Luís Bettencourt deverio estor presente poro prestor diretomente os

esclorecimentos que enÌendesse por convenientes, recusqndo ossumir, em seu

nome ou em nome dos restontes Deputodos, quolquer responsobilidode por

otos, decloroções ou decisões que lhe seiom imputodos.

Concluiu ofirmondo que se coloco ò morgem dessos insinuoções e iulgomentos,

posiçõo guê, segundo referiu, é iguolmente portilhodo pelos restontes

Deputodos do seu grupo municipol.

Usou novomente do polovro o Senhor Deputodo Bernordo Coldeiro, do

Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), em resposfo ò intervençõo em

defeso do honro opresentodo pelo Senhoro Deputodo lsobel Glório Pereiro

de Mouro Coldeiro de Freitos e òs consideroções efetuodos pelo Senhor

Deputodo António Alexondre Afonso Souso, do Porïido Sociolisto.

No decurso do suq intervençõo, referiu compreender o posiçõo ossumido pelo

Senhoro Deputodo lsobel Freitqs quondo ofirmou nõo se identificor com

olgumos posições públicos do líder do Movimento Umo Novo Esperonço,

solientondo, contudo, euê os comunicodos divulgodos sõo emitidos em nome

do Movimento UNE e nõo o título individuol, circunstôncio euê, no seu
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entendimento, envolve politicomente todos os seus membros.

Relotivomente òs ofirmoções do Senhor Deputodo António Souso, considerou

que o mesmo se encontrovo mol-informodo quonto oo procedimento concursol

do Unidode Locol de Soúde do Porto Sonto, esclorecendo que, emboro tenho

sido iniciqlmente referido o mês de setembro poro umo fqse subsequente do

concurso, o primeiro fose ocorreu mois cedo do que o previsto, o que

considerou fovoróvel poro o Porto Sonto. lndicou que tol procedimento foi

publicitodo no JORAM n." 143f 2025, Série ll, de 28 de iulho de 2025.

Acrescentou que nenhumo proposto foi odiudicodo no fose iniciol por os

volores opresentodos serem superiores oos previstos, motivo pelo quol foi

lonçodo um novo concurso com um volor estimodo de 30.000.000,00 €, oindo

em curso, reiterondo que o Governo Regionol Ìem desenvolvido todos os

esforços pqro gorontir o concretizoçõo do obro, opesor do oumento

generolizodo dos custos resultonte do prospeçõo do mercodo.

No ômbito do debote do Período Antes do ordem do Dio, usou dq polovro o

Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Porto Sonto, Nuno Botisto, que

informou, ò semelhonço do que sucedeu no mondoto onterior, que opto por

responder em bloco òs intervenções produzidos, fozendo uso do tempo

regimentol de quinze minutos.

No início do suo intervençõo, monifestou o expectotivo de que os trobolhos

decorressem de formo sereno e construtivo, referindo que os períodos de

componho eleitorol e de início de mondoto tendem o geror excessos e o

iustificor esclorecimentos odicionois. LomenÌou oindo que nõo tenhom sido

oproveitodos os momentos próprios poro o evenÌuol retificoçõo de

ofirmoções onteriormente proferidos, nomeodomente otrovés do período
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destinodo ò intervençõo do público.

No que respeito òs questões de honestidode, clorezo e leoldode institucionol,

considerou que se tem verificodo, ò semelhonço do que ocorreu nos últimos

onos, umo dissocioçõo entre posições ossumidos individuolmente e intervenções

ou comunicodos opresentodos de formo coletivo, defendendo que perguntos,

ofirmoções e votos devem ser colocodos de formo cloro, leol e responsóvel

peronte o Assembleio. Nesse enquodromento, questionou quol o orientoçõo

político que o Movimento Umo Novq Esperonço (UNE) pretende odotor no

presente mondoto, solientondo que, conforme informoçõo tronsmitido pelo

Senhor Presidente do Assembleiq Municipol, o Movimento oindo nõo definiu

formolmente o suo lideronço.

Relotivomente òs motérios orçomentois, escloreceu que o peso do despeso

com pessool corresponde otuolmente ò percentogem mois boixo de sempre,

enquodrodo num contexto de oprovoçõo do moior Orçomento Municipol oté

ò doïo, o que norurolmente influencio o percentogem relotivo desso rubrico.

Sublinhou que os volores refletem compromissos ossumidos em reuniõo de

Cômoro e peronte o populoçõo, nomeodomente o estobilidode profissionol

dos trobolhodores municipois, estondo refletidos no Orçomento o término de

ovenços, o integroçõo de coloborodores nos quodros dq Cômoro Municipol, o

reduçõo de progromos ocupocionois e o diminuiçõo do trobolho precório. _
Referiu oindo que, oquondo do oprecioçõo do Mopo de Pessool provisório

poro os próximos quotro onos, forom tidos em consideroçõo os oposentoções

previsíveis e os necessidodes de reforço em óreos específicos do Município,

questionondo se os críticos dessos opções têm presente que os oumentos

resultom, designodomente, do otuolizoçõo de correiros, inexistente desde

d



ò

2O19, do regulorizoçõo do SIADAP, com impocto nos remuneroções, e do

integroçõo de trobolhodores odmitidos por concurso público. Considerou

incoerente ofirmor nõo existir oposiçõo oos coloborodores municipois e,

simultoneomente, criticor opções que refletem o suo volorizoçõo, desofiondo,

nesse contexto, ò ossunçõo cloro de posições quonto o concursos de pessool

em curso.

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol ofirmou que nõo pretende

olimentor umo político de oporêncio ou conveniêncio, sublinhondo que, coso

nõo seiom esclorecidqs os rozões subiocentes o determinodos questões e

ofirmoções, poderó optor pelo silêncio institucionol em futuros explicoções.

Referiu oindo que colocou umo questõo concreto relotivo ò tentqÌivo de

consideror nulq q tomodo de posse do Assembleio Municipol, nõo tendo

obtido resposto por porte de quolquer Deputodo.

Sublinhou o importôncio de compreender os votoções reolizodos quer no

Cômoro Municipol quer no Assembleio Municipol, referindo que, em muitos

situoções, se invoco desconhecimento relofivomente o mqtérios que forom

obieto de deliberoçõo formol. A esse propósito, mencionou que, em 10 de

novembro de 2025, deu entrodo no Cômoro Municipol um requerimento

opresentodo pelo UNE, questionondo se os seus representontes têm pleno

conhecimento do conteúdo do mesmo, por consideror tol essenciol poro umo

onólise esclorecido.

No que respeito ò unidqde Locol de Soúde, ofirmou que o ousêncio de

moiorio e de estobilidode político, que sempre defendeu como essenciois,

constitui um dos principois fotores que têm condicionodo o conclusõo do

proieto. Alertou poro os riscos ossociodos ò nõo execuçõo de verbos do PRR
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oté iunho de 2026, questionondo se o oposiçõo ossumiró os responsobilidodes

finonceiros decorrentes desso eventuolidode, ò semelhonço de situoções

ocorridos noutros municípios, nomeodomente no domínio do hobitoçõo._

Considerou oindo grove o existêncio de ofirmoções que, no seu entendimento,

revelom desconhecimento dos procedimentos oplicóveis o obros públlcos e o

proietos de entidodes públicos, defendendo que ocusoções dirigidos oo

Executivo devem ossentor em conhecimento técnico e foctuol.

O Senhor Presidente do Cômqro Municipol destocou o importôncio de que,

opós o divulgoçõo público de determinqdos notícios, seiom esclorecidos

questões relevontes, considerondo que o populoçõo nõo deseio umo

Assembleio Municipol que se limite o votor fovorovelmente ou contro sem

explicitor os rozões dessos decisões. Monifestou o desejo de ver clorificodo o

posiçõo do oposiçõo relotivomente oo Orçomento Municipol, designodomente

quonto òs rubricos orçomentois, oo plono de oçõo, òs políticos de hobitoçõo,

ò compensoçõo entre o receito e o despeso e oo volor tronsitório de

2o25/2o2ó, que seró refletido no orçomento e permitiró o reforço de

diversos rubricos.

Relotivomente òs referêncios oo Tribunol de Contos, escloreceu que os contos

do Cômoro Municipol dos onos 2022 e 2023 forom oprovodos sem

quoisquer reporos, esÌondo iguolmente ossegurodo o ocomponhomento

finonceiro pelo Revisor Oficiol de Contos, onde se encontro refletido um

crescimento significotivo do receitq municipol. Considerou, por isso, essenciol

que quem voto o Orçomento conheço o origem e o destino dos montontes

envolvidos.

r/
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Foi dodq oportunidode oos membros do Assembleio poro responderem òs



questões colocqdos, tendo o Senhor Presidente do Assembleio Municipol

questionodo o plenório quonto ò existêncio de novos pedidos de intervençõo.

Nõo tendo sido monifesÌodo quolquer intençõo nesse sentido, foi novomente

concedido o polovro oo Senhor Presidente do Cômoro Municipol, que referiu

que o ousêncio de resposto constitui, por si só, umo posiçõo político,

monifestondo o expectotivo de que os intervenientes ref litom sobre os

questões suscitodos.

Aproveitou oindo poro prestor esclorecimentos odicionois sobre motérios

constontes do referido requerimento, designodomente no que respeito oo

progrqmo "Coso Arrumodo", solienÌondo que o obietivo principol é opoior os

pessoos e que o insistêncio no identificoçõo dos beneficiórios pode indicior

umo tentotivo de escrutínio seletivo ou perseguiçõo político. Abordou

iguolmenïe questões relocionodos com processos de controordenoçõo

pendentes, esclorecendo que o demoro no suo onólise resulto do insuficiêncio

de quodros técnicos no período compreendido entre ioneiro de 2022 e

dezembro de 2025, estondo o Município o desenvolver esforços poro o

resoluçõo de um problemo de noÌurezo estruturol.

Por fim, referiu que outros quesÌões constontes do mesmo requerimento,

nomeodomente relotivos o olegodo ocupoçõo do domínio público em

determinodo obro, forom suscitodos sem prévio consulto do respetivo

processo, esclorecendo que os decisões tomodos ossentorom em poreceres

técnicos e forom oprovodos por unonimidode em reuniõo de Cômoro,

considerondo que, foce oos elementos referidos, se troto de situoções que

configurom trotomento seletivo ou perseguiçõo político.

Nõo hovendo mois pedidos de intervençõo, o Senhor Presidente do
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Assembleio Municipol declqrou encerrodo o Período Antes do Ordem do Dio,

dondo início ò oprecioçõo do Ordem do Dio._

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o Período do ordem do Dio, tendo o Senhor Presidente do

Assembleio Municipol informodo que o documentoçõo relotivo oos pontos o

oprecior hovio sido previomente enviodo o todos os Deputodos Municipois.-

Questionou, de seguido, se olguém pretendio usor do polovro poro efeitos

de interpeloçõo sobre o referido informoçõo, nõo tendo sido monifestodo

quolquer interesse.

PONTO r - APREC|AçAO DA TNFORMAçAO ESCRTTA DO SR.o

PRËSIDENTE DA CÂMANA ACERCA DA ATIVIDADE MUNICIPAL E

srTUAçÃO FTNANCETRA DO MUNTCíPtO._
Nõo forom opresentodos decloroções de voÌo, nem se registorom

intervenções no ômbito deste ponto.

PONTO 2 PROPOSTA ADITAMENTO AO PROTOCOTO DE

CoLABORAçÃO PARA A DEF|N|çÃO DE REGRAS E MODETO DE

FTNANCTAMENTO A APUCAR À A5SOC|AçÃO HUMANTTARTA DE

BOMBEIROS VOI.UNTARIOS DO PORTO sANTO, ENTRE O GOVERNO

REGIONAI. E O MUNICíPIO DO PORTO SANTO.

"Considerondo,

Ás crescentes necessidodes fécnico-operocionois e obrigogões finonceiros dos

Ássocioçôes Humonílórios de Bombeiros do Regiõo Aulónomo do Modeiro,

enquonlo enlidodes defenforos de um corpo de bombeiros, resullonle de um

oumenlo consfonfe e significoÍivo do ofividode operocionol, oliodo òs

subseguenÍes exigéncios odminisfrolivos, /egois e finonceiros fcomo resulfqdo do

{



profissionolizoçõo do otividodel, impõe o necessidode premenÍe de um opoio

finonceiro consfonÍe dos enlidodes púb/icos. Que o Governo Regionol e os

Municípios, lêm promovido o ce/ebroçõo de controÍos'programa co,zl os AHB do

RAM, com periodicidode onuol, com visÍo ò oÍribuiçõo de umo comporficipoçõo

finonceiro coÍn o obietivo de permilir o operocionolidode do servigo de socorro e

ernergéncio e conlribuir poro o finonciomenlo dos despesos de funcionomenlo

desfos ossocioções.

A necessidode de osseguror gue o concessõo de opoios ds Associoções

Humonilórios de Eomberros por porle do Governo Regiono/ e Cdmoros

Municipois deveró ser ossente numa onólise infegrodo do coniunto de opoios

públicos concedidos, no guol deverõo ser previsfos ef ou odoÍodos um coniunlo

de rneconismos de fiscolizoção, conlrolo e ocomponhomenlo do suo execuçdo ou

boo op/icoçõo, gue possibilife oferir o inexlsÍéncio de sobreposiçõo de

finonciomenlo. A imporlôncio de redef inir e reestruluror o finonciomenlo público

òs Ássocioções Humonilórios de Bombeiros do Regiõo A,uíónomo do Modeiro,

com bose num enquadromenlo iurídico-normolivo comum e eÍn respeiÍo pe/os

princípios do lronsporêncio, /ego/idode, necessidode e proporciono/idode,

procurondo promovert goronlir e melhoror o copocidode de resposlo e

ìnlervençõo permonente, no ômbiÍo de um modelo inÍegrodo e coerenÍe, ossenle

em podrões mínimos de quo/idode, em funçõo de crilérios de economio,

eficiéncio e eficócio, ossirn como em medidos de risco, ferriloriolidode e

desempenho operociono/.

o DecreÍo legis/oÍivo Regiono/ n." l0/2024, de I5 de novembro, gue define os

regros e oprovo o mode/o de finonciqmenlo òs Ássocioçôes Humonilórios de

Bomberros do Regiõo AuÍónomo do Modeiro, Considerondo oindo gue,
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relolivamente <ro ono de 2025 o Município rró ce/ebrar um Prolocolo com o

Associoçõo Humonilório de Bombeiros Voluntórios do Porlo Sonfo, no monlonle

de €l ló.843,78 (cenfo e dezosseis mil, oiÍocentos e guorenfo e Írés euros e

sefenfo e oiÍo cênfìmos), monlonle esse gue osseguro o finonciomenÍo previsto e

ocordodo poro o ono de 2025; No enÍonfo, sendo gue coso o presenfe proposfo

de odiÍomenío mereço ocolhimenlo, no ômbifo do rneconismo de fomenlo à

ogregoçõo do finoncio menlo, exisÍe o necessidode de rever os volores referenfes

ò componenle fixo, pelo gue nos foi proposfo o olferoçõo do vo/or globol do

financiomenÍo poro 137 089,23 €. DesÍe modo, coso seio oceiÍe o proposfo de

o/feroçõo oo plono finonceiro poro o ono de 2025, resulloró no oprovoçõo de

um dìferenciol no finonciqmenlo conlroluolizodo nesÍe insfrumenlo, entre 2024 e

2025, de 49 539,30 €, sendo gue no que concerne oo volor previslo

iniciolmenle poro o ono de 2025 e o oheroçõo proposto, o diferenciol é de 20

245,45 €

Ássim proponho que o Cómoro Municìpoldelibere;

l) Pelo oprovoçõo do Protocolo de co/oborogõo poro o definiçõo de regros e

mode/o de fìnoncíqmenlo o oplicor ò Ássocioçõo Humonilório de Bombeiros

Volunlórios do PorÍo Sonfo, enfre o Governo Regiono/ e o Munìcípio do Porto

Scrnfo, ein onexo/ bem como os plonos de finonciomenlo iguolmenle em onexot e

cuios monlonfes se enconlrom orçomentolmenle previsfos, e submefer o rnesmo ò

oprecioçôo do Ássembleio Municipol, nos fermos do disposÍo no orfigo 25.o, n.o

2, olíneo k) do lei 7 5/2013, de l2 de setembro.

2) Delegor desde ió no PresidenÍe da Cômoro Municipo/, Nuno Filipe Melim

BoÍisfo, os poderes poro ouÍorgo do referido Prolocolo."

{

3) Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro



Municipol reolizodo em 03 de outubro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSïA ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE

CoLABORAçÃO PARA A DEFTNTçÃO DE REGRAS E MODELO DE

FTNANCTAMENTO A ApLTCAR A ASSOCTAçÃO HUMANTTARTA DE BOMBETROS

VOLUNTARIOS DO PORTO SANTO, ENTRE O GOVERNO REGIONAL E O

MUNICíP|O DO PORTO SANTO", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no

olíneo d), do h.o l, do ortigo 25." do Lei n.o 75/2O13, de l2 de setembro, no

sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de

2025.

Estq deliberoçõo foi tomqdo por unqnimidqde, com os votos fqvoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonro (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e costro coldeiro, Corlo sofio do silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio pontes Moio

Androde, do Presidente do JunÌo de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso

Estq deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 7sf 2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos. Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em
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posto onexo oo respetivo livro de otos, onde estorõo disponíveis pqro

consulto sempre que poro tol forem solicitodos.

Relotivomente oo Ponto 2 do Ordem do Dio, e ontes de se proceder ò

respetivo votoçõo, foi solicitodo pelo Senhoro Deputodo Morto de Jesus

Rodrigues Veloso, do PorÌido Sociolisto, poro intervir sobre o motério em

w
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oorectocoo.

No ômbito do Ponto 2 do Ordem do Dio, usou do polovro o Senhoro

Deputodo Morto Veloso, do Portido Sociolisto, que informou que os membros

do seu grupo porlomentor votoriom fovorovelmente o proposto opresentodo,

referindo que o mesmo vem confirmor o posiçõo que o Portido Sociolisto

sempre defendeu, quer no onÌerior mondoto, quer no ômbito do processo

outórquico, no sentido do reforço do verbo destinodo oos Bombeiros.

Questionou, contudo, se o montonte proposto serio suficiente, ofirmondo

entender que nõo, ocrescentondo que o seu grupo continuoró o defender, em

futuros sessões, os interesses dos Bombeiros.

De seguido, usou do polovro o Senhor PresidenÌe do Cômoro Municipol, Nuno

Botisto poro prestor esclorecimentos odicionois sobre o motério em

oprecioçõo, referindo que o proposto em votoçõo nõo se troduz openos num

oumento do comporticipoçõo municipol oos Bombeiros, devendo ser

enquodrodo no ocordo qnteriormente oprovodo por esïo Assembleio

Municipol entre o Cômoro Municipol e o Governo Regionol, otrovés do

Associoçõo de Municípios, com visto oo reforço do finonciomento doquelo

corporoçoo.

Escloreceu que o Município do Porto Sonto é o único do Regiõo o beneficior

de um modelo de finonciomento em que o comporticipoçõo é ossegurodo em



l5% pelo Cômoro Municipol e em 85%o pelo Governo Regionol, resultodo de

um processo negociol oprovodo em Conselho de Governo. Referiu oindo que,

nesse ômbito, os Bombeiros irõo receber umo comporticipoçõo municipol no

volor de 200.000,00 €, sendo o remonescente ossegurodo pelo Governo

Regionol, prevendo-se iguolmente o reforço de meios operocionois,

designodomente o disponibilizoçáo de novos vioturos, incluindo umo

ombulôncio e um veículo de combote o incêndios e ocidentes de vioçõo, bem

como o reforço do efetivo, estimodo iniciolmente em cerco de dez novos

elementos, com perspetivo de oumento futuro.

Nõo se tendo registodo mois pedidos de intervençõo, o Senhor Presidente do

Assembleio Municipol seguiu poro o proposto constonte do ponfo seguinte do

Ordem do Dio.

PONTO 3. DETIBERAR SOBRE A DERRAMA SOBRE O TUCRO TRIBUTÁVEI

DO IRC A APTICAR NO ANO DE 2026.

"Considerondo gue: Nos lermos do olíneo c) do orf.o 14" do lei n.o 73/2013,

de 03 de SeÍembro, conslìlui receilo dos municípios o produlo de derromos

lonçodos nos Íermos do orf.o I8' do rnesmo diplomo, De ocordo com o disposfo

no n.o I do ortigo I8o do lei n".73f 2013, de 03 de sefembro, os munícípios

podem lonçor onuolmenle umo derromo oté oo limìle móximo de l,5o/o sobre o

Iucro tributóvel suieito e nõo isenÍo de /mposÍo sobre o Rendimenfo dos Pessoos

Colefivos (/RC), gue proporcionolmenÍe correspondo oo rendimenlo gerodo no

suo óreo geogrófico por suieifos possivos residenÍes em lerrilório porlugués gue

exerçam, o tílulo principol, umo otivìdode de nolurezo comercìol, industriol ou

ogrícolo e nõo residenfes com esfobe/ecimenÍo esÍóve/ nesse Íerritório. O volor

do derromo ossume imporíôncio no cómpuÍo do receiÍo municipol,
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Considerondo iguolmeníe guê, A comunicoçõo do presenÍe deÍiberoçõo ò

Auíoridode Tribulorio e Aduoneiro (AT) tero de ser efefuodo oÍé oo próximo dio

3l de dezembro, sob peno de nõo haver lugor ô liguidoçõo e cobronço do

derromo, conforme n.o t7 do orligo t8.o do lei n.o 73/2013, de 03 de

SeÍembro.

Considerondo por fím que,

Nos fermos do drsposÍo nos n." 24 do orfigo l8.o do Lei 73/2013, de 3 de

seÍembro: "23 - As rsenções ou foxos reduzidos de derromo previsÍos no número

anlerior olendem, nos lermo.s do regu lomenlo previsfo no n.o 2 do referido

arligo ï ó.", oos seguinles crílérios:

o) Volume de negócios dos empresos beneficiórios;

b) SeÍor de oÍividode em que os empresos beneficiórios operern no município; _
c) Crioçõo de emprego no município."

Exisle regulomenfo gue susfenÍo o isençôo do derromo oÍé oos I 50.000,00 €

(cenÍo e cinquenlo mil euros), sobre o lucro lribulóvel suieifo e nõo isenlo de

lmposlo sobre o RendimenÍo dos Pessoos Co/eÍivos, nos Íerrnos do drsposfo no n.o

23 do orligo t8.'do Lei73/2013, de 3 de selembro; Assimt, proponho que o

Cômoro Municipol de/ibere

Áo crbrigo do disposÍo dos disposições coniugodos, previsfos oo obrigo do

drsposÍo no olíneo ccc) do no. I do orÍigo 33o e na olíneo d) do n". I do orfigo

25o, ombos do Regime lurídico dos Áutorquios locois, oprovodo ofrovés do lei

n".75f 2013, de 12 de selembro, bem como no olíneo c) do orlìgo 74.o, no n.o

2 do orligo ló." e no orligo 18.o, lodos do lei n." 73f 2O13, de 3 de seÍembro,

aprovor e submefer ò oprovoçõo do Assembleio Municipolporo o lcrnçomenfo de

umo derromo sobre o lucro lribulóvel do lmposfo sobre o Rendimenfo dos

J
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Pessoos ColeÍivos, o op/icor oo período de ÍribuÍoçõo do ono de 2025, nos

foxos o seguir indicodos

o) lsengõo do derromol poro os suieiÍos possivos cuio volume de negócios no ono

onlerior nõo u/froposse os 150.000,00 € (cenÍo e cinguenfcr mil euros), sobre o

lucro lribulóvel suieilo e nôo isenÍo de lmposlo sobre o Rendimenfo dos Pessoos

Co/efivos, nos Íermos do disposÍo no n.o 23 do orligo 18.'do Lei73/2013, de

3 de sefembro;

b) Derromo de t ,5%o sobre o lucro tribulóvel sujeiÍo e nõo isenlo de /mposfo

sobre o Rendimenfo dos Pessoos Co/eÍivos q incidir sobre o lucro trìbulóvel

superior o 150.000,00 € (cenÍo e cinquenlo mil euros)."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em 02 de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DA DERRAMA SOBRE O LUCRO

TRIBUTAVEL Do lRc A APLICAR No ANo DE 2026", foi oprovodo, oo obrigo

do disposto no olíneo d), do h.o l, do ortigo 25." do Lei n.o 7S/2O13, de ï2

de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo q 30

de dezembro de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomqdq, por unonimidqde com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acrediro Porro sonÌo (psD/cDs), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos
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Silvq e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no orïigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, nem se registorom

intervenções no ômbito deste ponto

PONTO 4 - PROPOSTA APROVAçAO DA TAXA MUNtCtpAr DE DIRE|TOS

DE PASSAGEM (TMDP) A VTGORAR NO ANO DE 2026 COM O

PERCENTU AL O,25o/o.

"A Lei n.o lóf2022, de 1ó de ogosÍo, gue qprovou Lei dos Comunicoções

E|elrónicos, prevê o possibilidode dos Municípios esfobelecerem uma foxo

municipol de direitos de possogem (TMDP), que "é delermirrodo com bose no

oplicoçõo de um percenluol sobre o ÍoÍol do fofuroçõo mensol emilido pelos

empresos que oferecem redes e serviços de comunicoçôes eletrónicos ocessíveis

oo público, em locol fixo, poro fodos os clienfes finois do correspondenle
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Considerondo gue o referido percenluol é oprovodo onuolmenfe pelo município

olé o finql do més de dezembro, do ono onferior o gue se desfino o suo vigêncio,



e nõo pode ullropossor os 0,25%0, sendo esse o volor do foxo que vem sendo

oprovodo. NesÍes lermos, proponho gue o Cdmoro Municipol, delibere, oo

obrigo do disposfo no orfigo 33.o, n.o 1, olíneo ccc) do lei n." 75/201 3, de t 2

de sefembro o seguinÍe:

1. A, título de foxos de direiÍos de possogem (TMDP), o gue olude o orÍigo

169.", n.o 2, lei n.o 1.6/2022, de 16 de ogosÍo, gue aprovou Lei dcls

Comunicoções Elelrónicos, fixor em 0,25%o o percenluol o vigoror no ono de

202ó, de ocordo com o prevrslo no oríigo 3", olíneo b) do mesíno diplomo,

sobre codo foluro emiÍido pelos empresos gue oferecem redes e serviços de

comunicoções e/efrónicos crcessíyeis oo público, em locol íìxo, poro fodos os

clienles finois desfe município.

2. Submeler o presenÍe proposfo ò Ássembleio Municipol com vrsÍo d respeÍivo

oprovoçõo, oo obrigo do orligo 25.", h.o I, olíneo b) do tei n.o 75/2013, de

l2 de sefembro."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em 02 de dezembro de 2o2s, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo dq Assembleio Municipol.

submerido ò voroçõo, o "pRoposTA DE ApRovAçÃO DA TAXA MUNICIPAL

DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP) A VIGORAR NO ANO DE 2026 COM O

PERCENTU AL o,25oÁ", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do

h.o l, do ortigo 25." do Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2025. _

Estq deliberogõo foi tomodd, por unonimidode com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acredito porro Sonro (psD/cDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro
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e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriqno Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexqndre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2o13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos. Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em

posto onexo oo respetivo livro de ctos, onde estorõo disponíveis poro

consulto sempre que poro tol forem solicitodos.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, nem se registorom

intervenções no ômbito deste ponto

PONTO 5 - PROPOSTA IMPOSTO MUNICIPAT SOBRE IMOVEIS (IMI) .

PRÉDIOs URBANOS .2026.

"Considerondo que, de ocordo coÍn o olíneo o) do arl." 14" do lei n." 73/2013,

de 3 de seÍembro e o orfigo l' do Código do lmposlo Municipol sobre Imóveis (

oprovodo peÍo Decrefo Lei n," 287f 2003, de l2 de novembro, e respeÍivos

o/feroções, o /mposfo Municipolsobre lmóveis ( incide sobre o volor pofrimoniol

lribulório dos prédios rúsficos e urbonos sifuodos no lerrilório porluguês,

consliluìndo receiÍo dos municípios onde os mesÍnos se loco/izem; Nos Íermos do

olíneo c) do n. o I e do n." 5 do orf." I 12" do cl/út, os municípios, por
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de/iberoçõo do Ássemb/eio Munìcipol, definem o foxo op/icóve/ oos prédios

urbonos poro vigorctr no ono seguinfe enÍre os limiÍes de 0,30/o e 0,450/o; Nos

lermos do disposto no n.o B do orf.o I 12" do CIMI, os munìcípios, medionle

deliberoçõo do Assembleio Municipol, podem moioror olé 30% do Íoxo

op/icóvel o prédios urbonos degrododos, considerondo se como Íors de ocordo

com o n.o 2 do orl." 89 o do Decreto lei n." 555f99, de ló de dezembro, no

sucr oÍuo/ redoçõo, ou conforme o disposÍo no ortigo 55" do Regime Jurídico do

ReobiliÍoçõo Urbcrno os gue lenhom sido objeÍo de inlimoçõo poro execuçõo de

obros de conservoçõo ef ou reobi/iÍoçõo, necessórios ò correçõo de mós

condições de seguronço ou de solubridode ou à melhoria do orronio esÍético,'-

Ao obrigo do n.o 3 do orÍ.o ll2" doClMl, o foxoprevrsfo noolíneo c) do n. " I

do mesmo ortigo, é elevodo, onuolmenle, oo lriplo nos cosos de prédios urbonos

gue se enconlrem devo/uÍos hó mois de um ctnot como lol definidos no DecreÍo

lei n." 159/2006. de 8 de ogosÍo, o/Íerodo pelo DecreÍo lei 67/2019, de 21

de moio, e oindo nos cosos de prédios clossificodos coíno em ruínos, conforme n.o

33 do orÍigo 89." do Decrefo-lein." 555f99, de tó de dezembro,e respeÍivcrs

o/Íerogões efou conforme o disposfo no orligo 57" do DecreÍo-lei n.o

307 / 2009, de 23 de oulubro, e respeÍivo o/feroçõo.

Nos fermos dos n.os l 4 e I ó do orl." 112" do CIMI, no redoçõo dodo pe/o /ei

42/201ó, de 28 de dezembro e pelo Redoçõo do Lei n." 2f2020, de 37 de

morgo respefivomenÍe, os de/iberoções do Assemb/eio Municipol referidos nos

/nesr??os devem ser comunicodos ò Áuforidode Tribulório e Aduoneiro (AT) olé

3l de dezembro, poro vigororem no ono seguinle, poro efeifos do op/icoçõo do

foxo do lMl, o n," l6 do qrf." 112." doCIMI, os serviços municipois compefenfes

elobororõo oporÍunos lisfogens dos sifuoções previsfos nos núrneros 2 e 3 desfo
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deliberoçôo poro que se Íorne poss ível efeluor o liquidoçõo do ìmposfo em

lempo oporluno, O Arligo 44."-B do FsÍofuÍo dos Benefícios Fiscors do guo/ se

fronscreve "os municípios, medionÍe deliberoçõo do ossembleio municipol, podem

fixor umo reduçõo olé 25o/o do Íoxo do imposÍo municipol sobre imóvers o

vigoror no ono o gue respeiÍo o imposÍo, o oplicor oos prédios urbonos corn

eficiéncio energéÍico.", que é inÍensõo do execufivo municipo/ gue os imóvers do

conce/ho do Porlo Sonfo seiom energeÍico menle eficienÍes, Írozendo grondes

vonlogens ombienfois no reduçõo de consumo energéfico e no melhorio do

conforlo. Considerondo oindo gue o RegulomenÍo de lsenções de lmposlos do

Munícípio do Porlo Sonfo foi publicodo no Diório do Repúbliccr n.o 247/2022,

l.o SuplemenÍo, Série Il de 2022-1 2-26 e enÍrou em vigor em 2022-t 2-27; _
O Regu/omenfo de lsenções de ímposfo s do Munícípio do Porlo SonÍo prevé no

seu orfigo l3.o o reduçõo do foxq do lmposf o Municipo/ sobre /móveis poro

opoio òs fomííios, nos seguintes ferrnos;

o) suy'eiÍos possivos com um dependenÍe o corgo - reduçõo em (euro) 20; _
b) suieiÍos possivos com dors dependenÍes o corgo - reduçôo em (euro) 40;_
c) Suieifos possivos com frés dependenÍes o corgo - reduçõo em (euro) 70; _
O Código do lmposto Municipo/ sobre lmóveis previo olé oulubro de 2023, no

seu orÍigo I I 2."-A, h.o I , o segurnfe opoio òs fomílios:

o) suieitos possivos com um dependenÍe o corgo - reduçõo em (euro) 20; _
b) suleifos possivos com dois dependenfes o corgo - reduçõo em (euro) 40;_
c) SuieiÍos possivos corn frés dependenÍes o corgo - reduçõo em (euro) 70; Com

o enfrodo em vigor do lei n." 56f2023, de 0ó/10 que o/Íerou o código do

lmposÍo Municipolsobre lmóveis no seu orfigo 112."-A, fr.o l, possou o vigoror
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o seguinfe opoio òs fomílios



o) Suieifos possivos com um dependenle o corgo - redução em (euro) 30; 

-b) Su1'eifos possivos com dols dependenÍes o corgo - reduçõo em (euro) 70;-

c) SujeiÍos possivos com Írés dependenfes o corgo - reduçõo em (euro) 140; 

-O Código do lmposfo Municipolsobre lmóveis prevé no seu orligo 112,", n." l4

refere que "Ás deliberoções do ossemb/eio municipol referidos no presenÍe orÍigo

deyem ser comunicodos ò Áuloridode Tribulório e Aduoneiro, por Íronsmissõo

eletrónico de dodos, pclro vigororem no ctno seguinÍe, oplicondo-se o Íoxo

mínimo referido no olíneo c) do n." 1, coso os comunicoções nõo seiom recebidos

ofé 3l de dezembro"

Os volores possíveis de corregor no Porlol dos Finonç<rs sõo os previsÍos no lei

n." 5óf2023, de 06/10 gue olÍerou o Código do lmposío Municipol sobre

lmóveis no seu orligo 112."-A, n." I ;

Á reduçôo previsÍo em regulomento foi p/osmodo do /egrsloçôo ern vigor d dofo,

Íendo poslerìormenÍe sido o/Íerodo pe/o Lei n." 5óf2023, de 6 de oulubro,

sendo que nem é possíve/ o corregoínenÍo de oulro Íoxq senõo o referidq nesfe

diplomo.

Proponho gue o Cômoro Municipoldelibere:

Aprovor e subrneÍer ò oprovoçõo do Assemb/eio Municipol - de ocordo com o

olíneo o), do orl." 14" do lei n." 73/2013, de 03 de sefembro, o olíneo d) do

ho. I , do orfigo 25" e o olínecl ccc), do fro. 7 , do orfigo 33o, ombos do Regime

Jurídico dos Áuforquios locors, oprovodo pe/o lei no. 75/2073, de 12 de

seÍembro, com efeìlos no liguidoçõo que seró feilo em 2025

1. A fixoção de urno Íoxo de /mposÍo Municipol sobre lmóveis (lMl) de 0,3o/o

os prédios urbonos, conf orme olíneo c), do n" I e nos lerrnos do n" 5 do

orl." 112" do Código do /mposfo Municipolsobre lmóveis (ClMl), com lodos os
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olÍeroções /egrs/oÍivo s inlroduzidos ;

2. Nos Íerrnos e poro os efeiÍos do n.o I do orf." I 12' do diplomo cifodo no

número onlerior:

o) A moioroçõo de 30o/o do Íoxo de IMI oplicóvelo prédios ou porfe de prédios

urbonos degrododos poro os quors o Cdmoro Municipol lenho deferminodo o

execugõo de obros de conservoçõo necessórios ò correçõo de mós condiçôes de

seguronço ou de solubridode, ou melhorio do orronio esÍéÍico - oo obrigo do

drsposÍo no n.o 2 do orÍigo 89" do Regime Jurídico do lJrbonizoçõo e do

Edificoçõo oprovodo pelo DL n." 555fgg de t6 de dezembro, e respefivos

o/feroçôes, ou conforme o disposlo no orligo 55o do Decrefo-lei n." 307/2jog,

de 23 de oufubro, e respefivo olferoçõo, enquonlo nõo forem concluídos os

obros ìnlimodos por molivos olheios oo Munìcípio do Porlo SonÍo; b) Á e/evoçõo

poro o lriplo do foxo de lMl oplicóvelporo os prédios urbonos gue se encontrem

devo/uÍos hó mois de um ono ef ou poro os prédios em ruínos nos Íermos do n".

3, do orligo I I 2." do código do /mposfo Municipolsobre rmóveis:

3. O orfigo 13." do Regu/omenlo de /senções de /mposfos do Munícípio do Porlo

Sonfo, posse o ser lido de ocordo com a olferoçõo legislofivo suprocitodo,

possondo o Íobelo do referido orligo do Regulo menlo o ser ofuo lizodo à luz do

novo e supervenienÍe /egisloçõo poro os segurnfes yqlores:

ll'Jrìcro & ÍrrranúËrtÊr È q{íg$ fuluç.trÍrs
i{tT Ê!..:}r!

1....
2... "..
3 or maig

4. A reduçõo em 25 % do Íoxo do imposÍo municipol sobre imóveis o oplicor

oos prédios urbonos com eficiêncio energétìco, nos Íerrnos do orfigo 44."-B do
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EsfoÍufo dos Benefícios Fiscois."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em I ó de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Submetidq ò votoçõo, q "PROPOSTA DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE

IMOVEIS (lMl) - PRÉDIOS URBANOS - 2A26", foi oprovodo, oo obrigo do

disposto no olíneo d), do h.o l, do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2013, de l2 de

setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de

dezembro de 2025.

Estq deliberoçõo foi oprovado, por unqnimidqde com os votos fovoróveis:

dos Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Nqscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputqdos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Velosq e AnÌónio

Alexondre Afonso Souso

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no orÍigo

57.", n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/201 3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo
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livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, nem se registorom

intervenções no ômbito deste ponto

PONTO 6 DETIBERAR SOBRE A PROPOSTA IMPOSTO SOBRE O

RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGUTARES PARA VIGORAR

NO ANO DE 2026.

"Considerondo que, de ocordo com o olíneo g) do orí." 14" do Lei n."73/2013,

de 03 de sefembro, conslilui receifo dos municípios o produlo do porficipoçõo

nos recursos públicos, delerminodo nos fermos do disposÍo nos orf." 25." e 2ó",

do mesmo diplomo /egol; Nos fermos do o/íneo c) do n. o I do arl," 25" e do n.o

I do orl.o 26", ombos do ió referido [ei, os municípios têm direilo, em codo ono,

o umQ porficipogõo vctrióvel, oté 5%0, no IRS dos suieiÍos possivos com domicílio

frscol no respeÍivo circunscriçõo lerriloriol, re/oÍivo oos rendimenfos do ono

imediolomenle onlerior, que é colcu/odo sobre o respefivo coíeÍo ííguido dos

previsÍos no n.o I do orl." 7 8" do Código do IRS;

Á receiÍo o orrecodor pelo município, coso seio op/icodo umo loxo de 3.75%0,

deveró rondor os 312.000,00€, (lrezenlos e doze mil euros), sendo, no entonlo,

esfe volor essencio/ oos cofres desfe Munìcípìo, represenfondo uma folio

consideróve/ do Orçomenlo Municìpol; MoÍivos pelos quors o município nõo lem

presenlemenfe copocidode poro obdicor do verbo correspondenfe ò porlicipoç,õo

vorióvelde íRS;

Ássim, proponho gue o Cómoro Municipol de/ibere

Nos Íermos do drsposfo ncr olíneo ccc), do n o. I , do orÍigo 33" do Regime

Jurídico dos Áuforguios locors, oprovodo pelo Lei n 7Sf 2013, de 12 de

ú
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seÍembro, aproyar e submeler ò Ássembleìo Municipol o oprovoçõo, nos Íermos

do disposÍo no olíneq c) do n o. I do orl." 25o, do lei supro e no olíneo c), e n. os

t e 2 do ort.o 26.o, ombo.s do lei n'.73f 2013,73/2013, de 3 de selembro,

corn os respeÍivos oheroções, de umo porficipoçõo de 3,750/o no lmposlo sobre

o RendimenÍo dos Pessoos Singulores poro vigoror no ono de 2026."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em I ó de dezembro de 2025, q fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO

DAS PESSOAS SINGULARES PARA VIGORAR NO ANO DE 2026", foi

oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do h.o l, do ortigo 25." do Lei

n.o 75/2013, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reolizodo q 30 de dezembro de 2025.

Eslo deliberoção foi tomodq por moiorio, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexqndre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento Umq Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vqsconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro; e

obstençõo: dos Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues

Veloso e António Alexondre Afonso Souso.
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Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f 2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, nem se registorom

intervenções no ômbito deste ponto

PONTO Z - DEUBERAR SOBRE A PROPOSTA ATUAUZAçÃO ORDTNÁRIA

ANtfAt DAS TABELAS DO REGULAMENTO DE TAXAS, COMPENSAçõES E

TARIFAS DO MUNICÍPIO DO PORTO SANTO.

"Considerondo gue

1. O ortigo 5o do Regu/omenlo Municipol de loxos, Cornpensoções e ïorifos do

Município do Porfo Sonto estobe/ece umo oluolizoçõo dos vo/ores dos foxcrs ern

sede de eloboroçõo e oprovoçõo do orçomento onuol, em funçõo oplicoçõo do

índice de Preços no Consumidor, seÍn hobitoçõo, pub/icodo pe/o Drreçõo

Regiono/ de Esfofísfico do Modeiro - vorioçõo médio dos úhimos 12 meses -
relofivo oo més de Novembro.

2. NesÍes lermos, o vorioçõo o oplicor em 202ó, seró um oumenlo de 3,28o/o

foce oos yo/ores em vigor.

3. EsÍobe/ece oindo o n." 2 do orfigo 5." do Regu/omenlo Municipol de loxos,

Compensoções e Torifos do Município do Porlo Sonfo gue os yolores resu/fonÍes

do qluolizoçõo efeÍuodo nos fermos do número onferior serõo orredondodos,

por excesso, poro o dezeno de cênlimo imediolomenle superior. 4. A oluolizogão

desfes voíores deveró ser publicodo, por meio de Editol, o ofixor no Edifício de

..(
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Serviços Públicos e no síÍio do Município.

5. Foce oo disposfo, remeÍe-se iunlo do presenfe proposÍo o Anexo í - ïobe/o de

Ioxos, Compensoções e forifos do Município do Porlo Sonfo, oluolizodo nos

lermos do disposto no presenie informoçõo, com o obieÍivo de entror em vigor

em ioneiro de 2026. Propõe-se:

Que nos fermos do orfigo 5.o, h,o I do Regulomenlo Municipol de ïoxos,

Compensoções e lorifos do Município do Porlo Sonfo, o oluolizoçõo do ïobelo

de ïoxos, Compensoções e licenços do Município do Porto Sonlo (Anexo I)." 
-

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em I ó de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Submerido ò voroçõo, o "PROPOSTA DA ATUALIZAçÃO ORDINARIA ANUAL

DAS TABELAS DO REGULAMENTO DE TAXAS, COMPENSAçÕES E TARIFAS

DO MUNICípIO OO PORTO SANTO", foi oprovodo, oo obrigo do disposro no

olíneo d), do h.o l, do ortigo 25." do Lei n.o 75/2O13, de l2 de setembro, no

sessõo ordinório dq Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de

2025.

Estq deliberoção foi tomqdq por unonimidqde, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Mqnuel Correio Melim, Bernqrdo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Cqrlq Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristinq Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço (uNE), lsobel
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Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Angelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f 2013, de I 2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde esÌorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Forom opresentodos Decloroções de Voto do Coligoçõo Acredito Porto Sonto

(PSD/CDS) e do Movimento Umo Novq Esperonço (UNE), ontes do oprecioçõo

do Ponto 8 do Ordem do Dio.

PONTO 8 - DETTBERAR SOBRE A PROPOSTA ORçAMENTO MUNtCtpAr

PARA O ANO DE 2026.

"Considerondo que:

l. Pelos documenÍos previsionois de gesfõo poro o ono de 2026, e,r onexo,

eloborodos nos fermos previsÍos no Sisfemo de Normo/izoção Confobilísfico poro

os Ádminisfroções Públicos (SNC-AP) - DecrefoJei n." 192/ 15 de 11 de

sefembro e do lei de Enquodromenlo Orgomenlol, oprovodo pelo lei n.o

l5l /2015, de t t de sefernbro gue por suo yez remefe poro olgumos normos do

Plono Oficiol de Confobi/idode dos ÁuÍorguios locois (POCAL), oprovodo pelo

Decrefo-le í n." 54-Af 99, de 22 de Fevereiro, fico o Município do Porlo Sonío

outorizqdo o cobror, no ono económico de 202ó, os inlposfos direÍos e indireÍos,

Íoxos, licenços, coimos e ouÍros receifos previsfos no Orçomento, pora soÍisfoçõo
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19 749 696,00 100,00% t9 749 696,00 100,000/o

dos despesos inscriÍos no mesmo.

2. O Orçomenlo poro o ono de 2026 foi eíoborodo de ocordo com crs regros

previsionois definidos no SNC-ÁP e no POCAL, seguindo umo político de

ofefoçõo de recursos segundo crilérios de seleÍividode com supressõo dos

encorgos que nõo se demonsÍrem obsolulomenle necessórios, consubsÍonciondo

um OrçomenÍo onde revelom o Plono Plurionuol de lnveslimenlos (PPI) e o Píono

de Afividodes Municipois (PAM), e no copífulo lV - regros orçomenÍois, do lei

n." 73f2013, de 3 de SeÍembro, que esfobelece o regime finclnceiro dos

ouforguios locois e dos enfrdodes inlermunicipois.

3. A eloboroçõo do OrçomenÍo ossenlou, lombém, nct identificoçõo rigoroso dos

obrigolórios resu/fonÍes, nomeodomenle, de encorgos coÍn pessoo/,

encorgos finoncelros, compromrssos corn lerceiros decorrenÍes de confrofos ern

curso e profoco/os esfobelecidos, decisões dos lribunais e dívidos de crnos

econó mi cos onÍeriores.

4, A presenÍe proposfo de orgctmento cumpre rigorosomenfe o crilério de

consignogõo de receilos no gue se ìmpõe,

5. o montonfe do orçamento municipol poro 202ó é de 19.749.6g6,00 euros,

dislribuído de ocordo cor?r o quadro seguinÍe:

Total (1)+(2)

6, As Grondes opções do Plono poro o ono de 202ó, inlegrom os proieÍos e

oções previslos no Plono Plurionuol de /nvesÍimenfos e do P/ono de ÁÍivrdodes

Municipoìs, o desenvo/ver pe/o Aulorquio, direlo ou indìretomenfe, com

fìnoncìomenfo ossegrurodo no Orçomenío de Exercício

7. O Plono Plurionuolde /nvesfimenfos e o Plono de Afivìdodes Municipors poro

o ono de 2026, discriminom os invesÍimenÍos e os olividodes o reolizor
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direÍomenle pelo Aulorquio, num horizoníe femporo/ de 5 onos, eslobelecendo os

opções políÍicos Íon'rodos e conseguenles prioridodes no sotisfoçõo dos

necessidodes colefivos /ocois.

8. No orrecodoçõo dos receiÍos e no realìzoçõo dos despesos deverõo obseryor-

se qs Normos de Execuçõo do Orçom enlo, propostos poro o ono de 2026, os

quoissecrpresenfomemc'nexooosDocumenÍosPrevisionois.-

9. De ocordo corn o lei n.o 73/2013, de 3 de seÍembro, que esÍobe/ece o

regime finonceiro dos ouforquios locois e dos enfidodes inlermunicipors, orfigo

44.o, o proposfo de orçomenlo esÍó ocomponhodo de proposlo de guodro

plurionuol de progromoçõo orçamenlol, nomeodomenfe esfó espelhodo nos

Ínopos de Orçomenlo e Plono Orgomentol Plurionuol.
:'..,'..,:
I0. Nôo é opresenÍodo o orçomenÍo do empreso municipol Porío Sonfo Verde,

Geofurisnro e Gesfõo Ambienlol, E.E.M., em Liquidoçõo (PSV), uma vez que em

02 de novembro de 2020 o Tribunol Judiiciol do Comorco do Modeiro proferiu

senÍenço de decloroçôo de insolvéncio desso empreso e nomeou poro

odministrodoro de rnsolvéncio o Dro. Cloudio Morgorido de Souso Soores com

domicílio em Rio Tinfo. Deslo formo, e uma yez que o eÍnpreso esfó inso/venfe e

oc/niinistrodo por um odminíslrodor de insolvéncio nornecr do, nõo exisfe quolquer

controlo por esfe município.

1 1. Por oplicoçõo do porógrofo l7 do Normo de Confobilidode Público I , que

inlegro os norÍnos oprovodos pe/o SNC-AP, em vigor poro os ouÍorguios o

porlir do ano de 2020, f ormo preporodos demonslroções finoncerros

previsionois, nomeodomenle o bo/onço previsionol, demonslroçõo previsionol de

resulfodos por nolureza e o demonsÍroçõo previsíonol de fluxos de coixo.

#
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Propõe-se:



Que nos lermos do orfigo 33.o, n." 1, olíneo c) do Anexo I do Lei n." 75/2013,

de l2 de SeÍembro, con'lugodo oindo com o n." 2 do orfigo 453 e orligo 46."

do Lei n." 73f 2013, de 3 de SeÍem bro, o Cômoro Municipolde/ibere submefer ò

oprovoçôo do Assembleio Municipol os documenÍos previsionois de geslõo poro

o ono de 202ó, o segurr discrìminodos gue inslruem o presenle proposÍo e desÍo

sõo porfe integronle:

E arufXO / - Orçomenlo e Plono OrçomenÍol Plurionuol;

n ,qNfXO ll - Grondes Opções do Plono;

n ,ANfXO l/l - Normos de Execuçôo do Orçomenfo;

n ,qNfXO tV - Relotorio do Orçomento;

n ,arufXO V - DemonsÍroções Finoncerros Prevrsionois;

! aNfXO Vt- Mopo de Empréstimos obtidos."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por moiorio, no reuniõo de Cômoro Municipol

reolizqdo em ló de dezembro de 2025, o fim desersubmetido ò oprovoçõo

do Assembleio Municipol.

Submetido ò votoção, o "PROPOSTA Do ORçAMENTO MUNICIPAL PARA o
ANo DE 2026", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no qlíneo d), do fl.o l,
do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2013, de l2 de setembro, no sessõo ordinório

do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2o2s.

Estq deliberoçõo foi tomodq, por moiorio, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acredito porro sonto (psD/cDs), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e cosÌro coldeiro, Corlq Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristinq Mendonço Veloso, Cidólio Morio pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e
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do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo; e votos contro dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço

(UNE), lsobel Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitqs, Ângelo Adriono

Jesus Telo, Doriso Sqbino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo

Pereiro; e dos Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues

Veloso e António Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.'75f2013, de 12 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

No ômbito do oprecioçõo do Ponto B do Ordem do Diq, relotivo oo

Orçomento Municipol, forom opresentodos decloroções de voto.

Forom opresentodos de seguido os decloroções de voto do UNE e Coligoçõo

Acredito (PsD/CDS).

Decloroçõo de Voto do UNE

Decloroçõo de Voto Orçomento 2026

Após umo onó/lse cuidodo e criÍerioso dos documenÍos prevrsionors de gesfõo

gue o execufivo comorório preporou poro o ono de 2026 e submeÍeu o esÍo

Ássembleio Municipol, mormenle o Orgomenlo e Plono OrçomenÍol Plurionuol, o

movimento independenfe de cidodõos Umo Novo Esperonço (UNE) consrdero

gue

- o plonificoçõo finonceiro onuol do Municípío relolivomenle ò gesÍõo dos

receiÍos e dos despesos o efefuqr é um documenfo de primordiol imporfâncio; _

I
\

-l



- o gesfõo do OrgomenÍo deve pouÍor-se pelo rigor e pelo lronsporêncio; 

-- cobe oo execuÍivo democrolicomenle eleiÍo op/icor os decisões gue tomo por

odequodos e ò oposiçõo legilimomenÍe escolhido o escrulínio dessos decisões. 
-

Assim, com bose nesfes pressuposÍos, o UNE o/erfo poro o imporlôncio de nõo

nos deixormos iludir coÍn os e/evodos vo/ores opresenÍodos ( nesfe ono de 2026,

dezonove milhões, selecenfos e quorenÍo e nove mil e seiscenfos e novenfo e seis

eurost e poro o ono de 2027 - vinle milhões serscenÍos e vinÍe e Írés mil e

seiscenlos e cinquenlo e sefe euros) por se lrolorem de volores lemporórios,

ossenÍes em fonles de finonciomenlo limilodos no lempo, como se eyrdencio nos

volores opresentodos poro 2028 e 2029 (10.4ó2.890,70 e 8.774.434,61 ,

respelivomenle);

Considero oindo gue deve ser reforçodo o ofençõo òs despesos cerÍos e

permonentes com pessoo/ - trés milhões e guorenlo e sele mìl e oilocenfos e

lrinlo e dois euros e sessenfo e sefe cénfimos e que/ no finol oscendem o quolro

milhões duzentos e oiÍenÍo e frés mil e quolrocenÍos e lrìnlo e quofro euros e

sessenfo e sefe cêntimos, porquonlo esÍe é um indicodor de um possíve/

condicionomenlo económico-finonceiro do oÍividode do Município. O UNE reilero

o necessidode de umo geslõo crilerioso e rigoroso dos necessidodes de recursos

humanos como resposfo oos problemos e desofios gue o Porlo SonÍo enfrenlo,

lonlo mois gue o Município é o segundo oo nível regionol (logo <r seguir o

Mochico), com moior peso dos cusfos do pessoo/, muìlo ocimo do médio regionol

e nocionol onde, em 308 Cómoros Municipois, ocupa o 33o lugor. Umo posiçõo

que conlrosÍo com os receifos, onde ocupo o úllimo lugor oo nível regiono/ e o

3O2" oo nível nocional, expondo um deseguilíbrio enire os receifos e os despesos.

O UNE considero orndo gue, opesor do oumenÍo dcl receiÍo fisco/ proporcìonodo,



FolhasLivro

nonreodomenfe pelo inlroduçõo do foxo luríslicct (295.300,00 euros, previslos

em 2026 e 880.000.00 em 2027) o execulivo insrsÍe em guordor poro si o

porticipoçôo fixo no IRS (esÍimodo em 310.000.00 euros em 2026). ïroÍo-se de

um esbulho oos cidodôos e u,ro quebro do compromisso eleilorol ossumido de

devolugõo oos munícipes porÍo-sonfenses, coíno se vé no perspefivo de oumenfo

conlínuo de receilo poro 2027 31ó.00.00; 322.524.00 poro 2028,

328.974,48 poro 2029 e 335.553, 97 poro 2030. Os PorÍo-sonÍenses lém

direilo o esso verbo e esscr verbo foi-lhe promelìdo em campanho eleilorol, nodo

iuslifico, foce oos onunciodos bons resulfodos do receifo, gue o Município reÍenho

esfe dinheiro que pode ser devolvido clos cidodõos._

Por fim, o IMl. Apesor dos reiferodos olerÍos do Movimenlo /ndependenfe de

Cidodõos Umq Novo Esperonço (UNE), o execufiyo monlém, medionÍe

de/iberoçõo do Assembleio Municipol, uma moioroçôo oté 30o/o do Íoxo

aplicóvel o prédios urbonos degrododos; bem como o elevoçõo , onuolmenfe, oo

íriplo nos cosos de prédios urbonos gue se enconlrem devo/ufos hó mois de um

ono, sem evidencior quolquer inlengõo de oplicoçôo desfo medido, porquonfo se

exige que "os deliberoções do Ássembleio Municipol ... deyem ser comunicodos

d ÁuÍoridode Tributorio e Aduoneiro (AT) ofé 3l de dezembro, poro vigororem

no ono seguinÍe, Poro efeiÍos do op/icoçôo do foxo do lMl, o n." 16 do orí."

112." do CIMI, os serviços municipors compeÍenÍes elobororõo oporÍunos

lisfogens dos sifuoções previsfo s nos números 2 e 3 desfo de/iberoçõo poro gue

se Íorne possível efeÍuor o liguidoçõo do imposlo ern fempo oportuno."

EsÍo inoçõo lem provocodo um<r evidenle, e evenluolmenle, criminoso quebro de

receifo, bem como obsíoculizodo o recuperoçõo desses prédios, colocondo em

couso o seguronço dos cidodõos e o imogem luríslico do polrìmónio urbonístico.

{
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Assim, ndo colocondo em couso os números, ínos confesÍondo os opçoes

fomodos, nomeodomenle em re/oçõo ò devoluçõo do /RS e òs condiciononfes do

lMl, o Movimenlo /ndependenfe de Cidodôos Umcr Novo Esperonço- UNE, voÍo

conlro esfo proposfo de OrçomenÍo poro 2026.

Decloroçõo de Voto do Coligoçõo Acredito (PSD/CDS)

Digníssimo Senhor

Presrdenfe do Ássembleio Munìcìpol do Porlo Sonfo

O Grupo Municipol do Coligoçõo "A,credito Porlo Sonfo" do Porlido Socio/

Democrolo e do Cenlro Democrólico Socio/- Porlido Populor no Ássembleio

Municipol do Porlo SonÍo vem pelo presenÍe, opresenlor o suo DECLARAç ÃO Of

YOïO ò proposÍo relolivo oo Ponfo 8:

- Deliberor sobre o ProposÍo de OrçomenÍo poro o ono de 202ó;

ÁÍendendo que,

'Á sifuoçõo finonceiro e económico do ouforquio opresenlo umo evo/uçõo

posifivo;

' o prazo médio de pogomenlos é inferior o 30 dios oo enconfro ò [CPA,.

' o dívido f inonceiro esÍó esfobilizodo;

' enconfrondo-se em conformldode coín o esÍobe/ecido nq olíneo d) do n." I do

orl.o 46," do regime finonceiro dos ouforguios /ocois e dos enfidodes

inlermunicipols oprovodo pelo lei n.o 73/2013, de 3 de sefembro;

com um orçomenlo no seu Globo/ de € lg,749.óg6,}}opresenÍondo

um consideróvel oumenfo represenlondo um ocréscimo de 88,490/o oo orçomenfo

municipol de 2025, demonsÍro umo forle cornponenÍe de invesfimenfo, dondo

seguencro oos compromissos ossumidos com o popu/oçõo do porlo

SonÍo, demonslrondo conludo, uma gronde responsobi/idode, oo procuror
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finonciomentos e comporficipoçôes, o fundo perdido, que visom desoneror o

município e os munícipes.

Esfe Grupo Municípol, scllienÍoo compromisso coÍnos preocupoções gue os

munícipes têm feilo chegor oos seus represenfonfes, fendo esfe

Execufivo Municipolprocurododesde gue lomou posse responder oos seus

onseios, Íendo por bose cinco grondes eoos,

- HobiÍoçõo e o quo/idode de vido;

- lnfroeslrulurqs e mobilidode;

- Ambienle, polrimónío e íurísmo,.

- Juventude, cuhuro, desporfo e lozer;

- Economio e opoio sociol.

No hobiÍoçôo e Quolidode de Vido destocomos, enfre os diversos medidos, o

consÍruçõo de 29 fogos em regime de rendo ocessíve/, o disponib ìlizogõo de 44

loles municipois poro gue os iovens posso,l? odquírir e conslruir o suo primeiro

hobifoçõo, o consÍruçõo de l0 fogos de hobiÍoçõo sociol, nõo esguecendo o

reobililogõo dos ió exislenles e, r?lesrno ossirn monler o oplicoçõo mínimo do lMl

em 0,300/o

No que diz respeifo ds infroeslrulurqs e mobilidode, desÍocomos desde logo, o

conlínuaçõo do repovimenÍoçõo dos 52Km de esfrodos municipois, ossim coíno o

recuperoçôo do cominho reo/ do serro de foro, palrimónio de exceléncio.

Reolçomos lombém o consfruçõo dos guofro novos ocessos ò proio e o

reguolificoçõo do espoço de ocesso ò proio do Ríbeiro So/godo.

No gue concerne oo eixo do ombienle, polrimónio e lurismo, é relevonfe o

oposío no crioçôo de novos rofeiros turíslicos, no lolerôncío zero o resíduos

obondonodos, no reguolificoçõo de potrimónioì como o copeÍo de Sonfo
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Coforino ou o edìfício dos Poços do Concelho, ossim como o regisÍo e promoçõo

de morcos e produlos /ocois.

ReferentemenÍe ò iuvenlude, cuhuro, desporfo e lozer, enfendemos essencio/ o

oposfo nos reguo/ificoções dos ontigos esco/os do comocho e do serro de foro,

oo contínuo opoio oos c/ubes desporlivos e ossocioções dcr nosso ilho, nos

diferentes requolificoções previsÍos de diversos espoços e o conlínuo oposÍo nos

evenÍos cuhurois e orfísficos locois.

Por fim, mos nõo menos imporlonle, no eixo referenfe ò economio e opoio

socio/, desfocomos o compromisso dos opoios oos esÍudonies universilórios ou

os "vouchers moleriol" e os monuois esco/ores oos o/unos /ocois, cuio invesfimenlo

rondo os € ó50.000,00. Consideromos lombém fundomenlo/ o exponsôo do

ocesso o cuidqdos domiciliórios poro idosos e dependenfes._

Re/oÍivomenÍe ds Grondes Opções do P/ono esfos opresenÍom -se como sendo

despesos re/evonÍes que inlegrdm o Plono Plurionuol de Inveslimenlos (PPI) e o

Plono de ÁÍividodes Municipois (PAM).

O volor g/obo/ do despeso nq ólico dos Grondes Opções do Plono opresenÍodo

poro 2026 é de I 3.904.3ól ,61 euros, sendo o ppl no volor

de 12.560.555,45 euros e o PAM no volor de t.343.80ó,16euros.

Esfe Grupo Municìpol reo/ço e congrolulo-se corn o oposlo socio/ ncrs Grondes

Opçôes do Plono, onde percenluolmenfe, g3,o2 %o deslìnqr-se-õo o Funções

Sociors, rnois concrefomenfe poro o HobiÍoçõo e Serviços co/efivos.

Sendo um orçomenlo e/oborodo sob o compromisso de promover com

lronsporêncio, o gesfõo municipol e o desenvolvimento do porlo Sonfo, nõo

obsfonÍe ser esle um Município em gue os iniusfiços ern Íerrnos de ronking de

Íronsferéncios de orçctmento de esÍodo sõo por demois evidenÍes e conhecidos,
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onde é faluol o perdo desde 2006 oÍé oo presenfe de dezenos de milhões de

euros/ tendo sido conse culivomenle reclomqdo o reposiçõo do iusfiço orçomentol

oo Governo do Rlepúblico, conludo oÍé qo presente nõo se ler lido

guoiquer resposÍo posifivo.

E de solienlor o compromisso desfe execulivo, sendo suo prioridode o liguidoçõo

de dívidos, o equìlíbrio finonceiro e susfenlóvel dos conÍos do Município, com

endividomenÍo consolidodo, sobendo que, o gesfõo de umo Entidode Público

co,7ro seio o ccrso dos Municípios nõo se compodecem com o obtençõo de lucro,

esfe sirn, ofefo oos enfes privodos e ds empresos/ Ínos sim o equilíbrio orçomenlol

gue permilo c, consolidoçõo dos suos conÍos e invesfirnenfo, ou seio, os

Municípios nõo devem ser gerodores de lucros, mos sinr, enfidodes gue enlre o

deve e o hover, deverom poulor o suo gesÍõo pelo eguilíbrio orgomenlol e

inveslimenlo público em proldo seus Munícipes

Esfe grupo Municipol, ocomponhoo ombicioso Orçomenlo Municipol poro o

ono de 2026 e poro o reslonle mondolo, onde os medidos

preconizodos yõo oo encontro do Progromo Eleilorol do Co/igoçõo Ácredifo

Porto Sonfo, opresenÍondo-se com orroio gue nos aprsz regisÍor, troduzindo-se

em diferenÍes óreos de inlervençõo dos po/íÍicos ouÍórguicos.

Enlendemos gue, enconlror fonÍes de receifo possíveis de reforçor o esfrofégio

deste Município em fozer foce oos seus compromissos de médio e longo

prazo, quer com o inevitóvel porcerio com oulros enÍes públicos, quer fombém,

(se nos é permilido, sem quolquer ingeréncio e coÍn o devido invesÍiduro polílico

deliberoíivo) pofenciondo que os privodos seiom oÍores oÍivos no couso público,

sendo cerÍo gue, serôo iguolmenle beneficiodores nos suos óreos de olividode e,

concomífonfemenÍe nos suos mofs volios económicos, gue o investimenlo público
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gue se desenvolve no município é direfomeníe poro si extensível, mos fombém de

cumprír e reforçor os ogoro enunciodos invesíimenfos, o nível de infroesÍruíuros,

urbonismo, oçõo sociol, culturo e lurìsmo, de iuvenlude e desporlo, enlre oufros.

Ássim, e opesor do melhorio do sifuoçõo finonceiro e económico, que é

resuhodo de umo melhor gesfõo de cusfos e do oÍimizoçõo dos recursos, é

necessório ter em conÍo gue o oumenlo do oÍividode municìpol e o

correspondenle melhorio dos serviços presÍodos iró corecer o curlo prozo de

conlroportidos no receito, nomeodomenÍe de novos fonÍes de receiÍos municipois.

Nõo obsfonfe o ocimo exposfo, enfende esfe Grupo Mvnicipol gue o Munìcípio

do Porto SonÍo, com esÍe OrçomenÍo poro o ono de 2026,

voi oo enconlro dosexpecÍofivos e onseios do popu/oçõo, dondo cumprímenÍo oo

gue foi sufrogodo no possodo dio 12 de Oufubro.

NESIES IERMOS,

o Grupo Municipoldcr co/igoçõo "A,crediro Porío sonÍo" psD/cDs-pp decìdiu,

volor f ovorovelmenfe o proposfo relolivo oo PONfO 8,

Esfe Grupo Municipctl, fendo em confo o supro exposfo e o volo ogoro

expresso/ enconlror-se-ó olenío oos compromissos do execulivo, fozendo

voÍos numl gesÍõo susÍenfóve/ e de hormonio com o equilíbrio finonceiro indo de

encontro lei dos Finonços dos Aulorquios locois ossim o obrìgo, conludo e oindo

ossirn, conlribuindo esÍe Grupo Municipol sempre gue necessório for, poro ir oo

enconfro dos me/hores e mois profícuos políÍicos em proldo popu/ogõo e do seu

bem esfor.

Em reoçõo oo exposto, tomou o polovro o Senhor Deputodo Bernordo

Coldeiro, do Coligoçõo Acreditq porto Sqnto (pSD/cDs), gue, questinondo os

fundomentos invocodos poro o voto contro, monifestodo pelo Movimento Umo
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Novo Esperonço (UNE), referindo que tol posiçõo oporento troduzir-se numo

oposiçõo oo finonciomento de progromos como o PRR e outros meconismos de

opoio semelhontes.

No decurso do suo intervençõo, destocou que os volores previstos no

Orçomento, designodomente cerco de l9 milhões de euros no ono em curso e

20 milhões de euros no ono seguinte, resultom do mérito do Município no

coptoçõo de fontes olternotivos de finonciomento, permitindo honror

compromissos ossumidos com o populoçõo. Enumerou diversos proietos

estruturontes previstos ou ió em execuçõo, nomeodomente no óreo do

hobitoçõo, incluindo o construçõo de 29 fogos otrovés de verbos do PRR (5,2

milhões de euros), l0 fogos de hobitoçõo sociol (2,8 milhões de euros), o

reobilitoçõo de l9 fogos de hobitoçõo sociol, o oquisiçõo de terrenos poro

oçõo sociol, bem como loteomentos municipois, entre outros investimentos._

Referiu que os proietos se encontrom no terreno, com finonciomento

ossegurodo, e guê, com o oprovoçõo do Orçomento, ovonçorõo

noturolmenÌe, considerondo que o voto contro troduz umo oposiçõo ò

concretizoçõo destes investimentos, nomeodomente no óreo dq hobitoçõo

sociol, que tem sido ossumido como prioridode tronsversol pelos diversos

portidos com representoçõo no Assembleio.

Usou iguolmente do polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol, poro

se pronuncior sobre os intervenções e decloroções proferidos no ômbito do

oprecioçõo do Orçomento Municipol, referindo, desde logo, que sentio

olgumo dificuldode em responder ò intervençõo do Senhoro Deputodo lsobel

Glório, por consideror que o mesmo ossentou no leituro de um documento

previomente elqborodo. Aindq ossim, escloreceu que, oo proceder ò leituro
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público do referido texto, o Senhoro DepuÌodo ossumiu o respetivo conteúdo.

No decurso do suo intervençõo, considerou porticulqrmente grove o ofirmoçõo

relotivo ò eventuolidode de "os volores nõo virem o concretizor-se",

esclorecendo que os verbqs inscritos no Orçomento correspondem o receifo

gorontido, nõo tendo sido incluídos no Orçomento do ono onterior openos por

oindo nõo se encontrqrem formolmente oprovodos ò doto. Acrescentou que o

verdqdeiro desofio reside no copocidode de execuçõo, opontondo esso como

umo dqs principois exigêncios poro o ono de 2026.

Referiu oindq que o Orçomento opresentodo constitui, no seu entendimento,

um dos melhores Orçomentos olgumo yez opresentodos pelo Município,

ossente, designodomente, em dois fotores estruturontes: por um lodo, o

inexistêncio de oumento dos tronsferêncios do Estodo, oo conÌrório do que

sucedeu noutros municípios, e, por outro, o oplicoçõo do mois boixo corgo

fiscol de sempre pqro empr esos e fomílios locois.

Questionou o coerêncio de posições que oprovom receitos fundqmentois do

orçomento, como o IRS e o lMl, mos simultoneomente monifestom oposiçõo

globol oo documento, referindo oindo que foi reconhecido um lopso nos

volores opresentodos numo dos decloroções. Sublinhou que o Orçomento

resulto do trobolho desenvolvido pelo equipo do Coligoçõo Acredito Porto

Sonto, pelo otuol e onterior Vice-Presidente do Cômoro Municipol e por todos

os guê, qo longo dos últimos quoÌro onos, contribuírom poro o suo

eloboroçõo, em cumprimento do compromisso ossumido com o populoçõo. _
O Senhor Presidente do Cômoro Municipol considerou porticulormente grove

o desvolorizoçõo do trobolho dos coloborodores municipois, nomeodomente

no que respeito ò coptoçõo de fundos comunitórios, ofirmqndo que tol
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constitui um desrespeito pelo esforço técnico e odministrotivo desenvolvido

pelos serviços do Município. Escloreceu oindo que o rubrico relotivo o solórios

integro diversos componentes, e que o crítico ò despeso com pessool ignoro o

focto de estorem em couso opções políticos de volorizoçõo dos

trobolhodores, otrovés de concursos públicos, integroçõo nos quodros e

reforço do copocidode técnico do Cômoro Municipol.

Referiu que votor contrq o Orçomento significo, iguolmente, votor contro os

trobolhodores que ingressorom no Município otrovés de concursos

tronsporentes, bem como contro técnicos superiores e ossistentes que optorom

por colocor os suos competêncios oo serviço do Município. Acrescentou que o

oposiçõo oo loleomento municipol e o outros medidos estruturontes ignoro o

esforço desenvolvido no óreo do hobitoçõo, otrovés de verbos próprios, do

Ìrobolho com o IRU e do implementoçõo de umo Estrotégio Locol de

Hobitoçõo, oprovodo no segundo ono do mondoto onterior e otuolmente em

processo de revisõo, permitindo o inscriçõo de verbos significotivos no

Orçomento poro esse fim.

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol questionou oindo o ofirmoçõo de

incumprimento de compromissos, sublinhondo que o otuol mondoto se encontro

em funções hó pouco mois de um mês. lnterpelou iguolmente os Deputodos

quonto oo conhecimento dos políticos fiscois proticodos noutros municípios,

designodomente no que respeito ò devoluçõo de IRS e ò oplicoçõo do lMl,

considerondo inexistente o coerêncio nos comporoções efetuodos.

Abordou oindo os referêncios recorrentes oo Ministério Público, questionondo

se tois ofirmoções ossentom num conhecimento efetivo dos conceitos invocodos,

como o de prédios devolutos e os respeÌivos enquodromentos legois.
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Sublinhou que votor contro o Orçomento represento votor contro investimentos

concretos, designodomente no requolificoçõo do Moinho, dos bolneórios, do

porque de moteriois, do Cominho Reol do Serrq de Foro, entre outros

proietos estruturontes. Defendeu o necessidode de os eleitos ossumirem

cloromente os consequêncios dos suos votoções, qfirmondo o suo intençõo de

reforçor o comunicoçõo com o populoçõo.

Referiu oindo que o documento orçomentol foi disponibilizodo com o devido

ontecedêncio poro onólise e que, no ômbito do direiÌo de oposiçõo, foi

iguolmente portilhodo um roscunho do Orçomento, tendo sido concedido

oportunidode poro opresentoçõo de contributos, guê nõo vierom o ser

formolizodos. Acrescentou que olgumos críticos demonstrom desconhecimento

dos rozões subiocenÌes o determinodos opções, como o definiçõo do volor do

toxo turístico.

Concluiu ofirmondo que o contexto otuol exige reflexõo e responsobilidode

por porte de todos os eleitos, olertondo poro o existêncio de desofios

exigentes no futuro próximo.

Nõo hovendo mqis pedidos de intervençõo, o Senhor presidente dq

Assembleio Municipol declorou encerrodo o período de Decloroções de Voto

deste ponto.

Nõo se registorom mois intervenções no ômbito deste ponto.

PONTO 9 - DETIBERAR 5OBRE A PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAT PARA

O ANO 2026 (ARTIGOS 28.O,29.O E 3O.O DA tEI GERAT DO TRABATHO EM

FUNçõES PÚBIICAS, APROVADA EM ANEXO A IEI N." 35/20T4, DE 20 DE

JUNHO E ARTIGO 3." DO DECRETO.IEI N.' 2O9I2OO9, DE 3 DE SETEMBRO,

NA SUA ATUAL REDAçÃO).
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"I Enquodromenlo:

O Mopo de pessool consfilui um inslrumento de gesfõo esÍrolégico e

p/oneomenfo dos recursos humonos necessórios à concrelizoçôo dos obieÍivos dos

serviços. De ocordo com o orÍigo 29." do Lei Gero/ do ïrobol ho em Funções

Públicos, oprovodo pelcl lei n." 35f 201 4, de 20 de'1unho, no suo ofuol redoçõo

(odionÍe designodo por LTFP), "Os órgôos e serviços preveeÍn onuolmenÍe o

respeÍivo ,??opo de pessoo/, fendo em conlo os oÍividodes, de nolurezo

permoneníe ou Íernporório, o desenvolver durqnle o suo execuçõo, o guol confém

o indicoçõo do número de posfos de lrobolho de que o órgõo ou serviço corece

poro o desenvolvimenlo dos respefivos ofividodes, coroclerizodos em função: _
o) Do otribuiçõo, compeÍéncio ou ofividode gue o seu ocuponfe se desÍino o

cumprir ou o execulor;

b) Do corgo ou do correiro e cofegorio que lhes correspondom;

c) Denlro do correirct eì out cofegorio, quondo imprescindível, do óreo de

formoçõo ocodémico ou profissiono/ de gue o seu ocuponÍe devo ser íiíulor; _
c) Do perfil de compeféncios fronsversois do respeliva correirc! ou coÍegorio,

regulomenfodo por porlorio do membro do Governo responsóvel pe/o óreo do

Adminislroçõo Público e complemenÍodo coÍn os compeféncios ossociodos ò

especificidode do posfo de Írobolho."

2. Obielivo do ProposÍo

A presenÍe ìnformoção visq submefer d opreci<rçõo e deliberoçõo do Cómoro

o proposÍo de Mopo de Pessoo/ poro o ono de 2026,, reflelindo:

o) Ás necessidodes permonenfes idenÍificodos nos serviços,.

b) Os oiusfomenÍos decorrenfes de reorgonizoçôes inÍernos;

I
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c) A previsõo de reforço de óreos críficos poro o prossecuçõo dos oÍividodes



-\
Íes e fernporórios do Município poro o exercício de 202ó

3. Elemenfos Considerodos no Eloborogõo do Mopo de Pessool Forom

onolisodos:

o) O levonlomenlo de necessidodes opresenÍodo pe/os serviços;

b) O número de posÍos de Írobolho ocupodos, vogos, o crior e o exÍinguir; 

-c) A ovoliogõo dos funções crílicos e de conÍinuidode;

d) Ás o/feroções decorrenÍes de mobilidode inferno.

Importo oindo referir que, no universo dos posÍos de trobolho idenlificodos como

vogos no presenfe Mopo de Pessoo/ | umo porle corresponde o /ugores de origem

de Írobolhodores que oluolmenÍe se enconlrqm o exercer funções em regime de

comissõo de serviço ou em mobi/idode inlercorreiros. Nesses ccrsos, os respetivos

posfos nõo podem ser considerodos verdodeiromenle disponíveist ume vez que a

sucr ofefoção permonece ossociodo oo vínculo de origem dos frcrbolhodores,

devendo ser preservodos poro evenluo/ regresso otJ poro oiusÍomenfos

decorrenÍes do cessoçõo dos regimes de mobilidode ou de comrssõo de serviço. _

Por oulro /odo, os reslonfes vogos consfonÍes do Mopo de Pessool reflelem

necessidodes efefivos e ofuois. Todovio, o suo ocupoçõo seró obieÍo de

reovolioçôo no momenfo do respelivo recrulomenlo, de formo o goronlir o p/eno

odeguoçõo enlre o perfìl funcionol requerido, o evoluçôo dos necessidodes dos

serviços e os consÍrongimenlos orçomenfois e /egois enÍõo vigenÍes.

Esle procedimenlo osseguro que o Mopo de Pessool monlém umo nolurezo

sionol e dindmico, oiusfodo oo cic/o de plonecrmenlo municipol e ò geslõo

esÍrotégico dos recursos humonos.

ïendo em consideroçõo o exposfo, submeÍe-se o Mopo de pessoo/ desÍe

Município ò oprecioçõo do Órgõo Executivo, propondo-se gue de/ibere o suo
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coprovoçôo poro o ono de 2026, nos lermos onteriormente referidos e conforme

o documenÍo onexo. Propõe-se oindo gue o referido Mopo de Pessoo/ seio

remelido ò Ássembleio Municipo/, poro efeilos de oprovoçõo finol, no âmbito

dos respeÍivos cornpeÍéncicrs, nomeodomente oo obrigo do n." 4 do orligo 29."

do lei Geral do ïrobolho em Funções Públicos, oprovodo em onexo d lei n.o

35/201 4, de 20 de iunho, e do orÍigo 3." do Decrefo-lei n." 20gf 200g, de 3

de sefembro/ no suo redoçôo vigenfe."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizodo em I ó de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO

2026 (ART|GOS 28.",29." E 30." DA LEt GERAT_ DO TRABALHO EM FUNçÕES

PUBL|CAS, APROVADA EM ANEXO A LEt N." 35/2014,D8 20 DE JUNHO E

ARTTGO 3." DO DECRETO-LE| N.. 2Og /2OOg, DE 3 DE SETEMBRO, NA SUA

AïUAL REDAçÃO)", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do n."

'1, do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2O13, de 12 de setembro, no sessõo ordinório

do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2025.

Ests delibercção foi tomEdq, por n'roiorio, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acreditq Porro Sonro (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidolio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputqdos do Movimento Umo Novo Esperonço (uNE), lsobel



Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Angelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro; e

obstençõo: dos Deputodos do Portido Sociolisto Morfo de Jesus Rodrigues

Veloso e António Alexondre Afonso Souso

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2Oì3, de l2 de setembro, o finr de

produzir efeitos imediotos. Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em

posto onexq qo respetivo livro de otos, onde estorõo disponíveis poro

consulto sempre que poro tol forem solicitodos.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, no ômbito do Ponto 10, do

Ordem do Dio.

PONTO lO DEUBERAR 5OBRE A PROPOSTA DE DEUBERAçÃO

DETEGAçÃO DE COMPETÊNC|A DA ASSEMBLETA MUNtctpAt NO

PRESTDENTE DA CÂmAna PARA AUTORTZAçÃO DE COMPROMTSSOS

PLURIANUAIS - [o que se refere oo ortigo. óo dq Lei no 81212, de 2l de

fevereiro].

"Considerondo que:

l. Nos Íerrnos do drsposfo no orfigo 33.o, n.ol, olíneo ccc) do lei n.o 7s/2oIg,

de 12 de sefembro, compele ò Cdmoro Municipol opresenÍor proposÍos d

Assemb/eio Munìcipol sobre moÍérios do compeÍéncio desfo;

2.o ortigo ó." do lei n." 8/2012, de 2I de fevereiro, no redoçõo em vìgor,

esfobelece gue o ossunçõo de compromissos plurionuois esfó suieiÍo o

outorizoção prévio do Ássembleio Municipol, quondo envolvam enlidodes do

od mi ni sl r oçôo Io co/,._

3. O n.o 3 do referido orligo 6." prevê, fodovio, gue, nos siÍuoções eín gue o
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volor do compromisso plurictnuol seio inferior ao monlonfe o gue se refere o

olíneo b) do n." 1 do orligo 22." do DecreÍo-lei n." 197/99, de 8 de iunho - ou

seicr, 500 000,00 € -, a cornpeÍéncio poro conceder esso ouforizoçõo pode ser

delegodo no Presidenle do Cômoro Municìpol;

4. ,A possibilidode de de/egoçõo em couso permile conferir moior ce/eridode e

rocionolidode oos procedimenÍos odminislrolivos relofivos ò ossunçõo de

compromissos plurionuors de reduzìdo volor, goronlindo, simuhoneomenfe, o

necessório Íronsporéncio e o posferior presloçõo de conÍos ò Ássemb/eio

Municipol;

5. lmporlo so/ienfor gue o presenÍe delegoçõo nõo se confunde com o

oulorizoçõo prévio mencionodo no proémio do n.o ldo orligo 22." do Decrelo-

Lei n." 197f99, de 8 de iunho, o quol respeifo d fose de oberluro de

procedimenlo e depende de oulorizoçôo do órgõo deliberofivo, nos Íermos do

n." ó do,resÍno orligo; o de/egoçõo oro proposfo respeiÍo, onfes, ò ouÍorizoçõo

poro o ossunçôo de compromissos plurionuois, nos lermos definidos no orligo 6."

do lei n," 8f 2012, de 2l de fevereiro, incidindo sobre o momenlo do vinculoçõo

iurídico e nõo sobre o decisõo de conírctlor;

6, Eslo delegoçõo ossume porliculor relevóncio no gesfõo finonceìro correnfe do

Município, permilindo moior previsibilidode e eficiéncio no íromiioçõo de

procedimenfos guê, pelo suo nolurezo coníinuodo - como conÍrolos de

monuíençõo, íocoçõo, presfoçõo de serviços fécnicos ou fornecìmenfo de bens

essenciors, se esÍende m por mors de um exercício económico, sem envolver

montonles de gronde expressõo finonceiro;

7. O ref orço do copocidode decrsório do Presidenfe do Cdmoro Municipol,

medionle de/egoçõo expressq do Assembleio Municipoí, consf itui um instrumenlo

{



de boo gesfôo e de responsobilizoçõo polííico, equi/ibrondo o necessório

ce/eridode odminìstrolivo com o cumprimenío rigoroso dos princípios do

legolidode, do fronsporéncio e do controlo orçomenlol e lmoncero;

8. Á oplicoçôo do lei n.o 8/2012, de 21 de fevereìro, oo Município do Porlo

Sonfo depende do enquodromenfo onuol definido nos leis do OrçomenÍo do

Eslodo, nomeodqmenfe quonÍo òs exclusôes prevlstos poro os ouÍorquios locois

que cumprom os limites de endivrdomenlo e os obrigogões de reporfe; conludo,

olendendo oo coróler íronsilório e condicionodo desso exclusõo, e ò

evenfuo/idode de esto cesscrr por incumprimenlo meromente formol, iusfifico-se o

fe proposÍo de delegoçôo, ossegurondo q conlinuidode do lromiíaçõo

odmìnisfrolivo em quolquer cenórìo iurídico-finonceiro.

Assim, pelo disposfo no olíneo ccc) do n.o I do orligo 33.'do lei n.o 75/2013,

de 12 de sefembro e o orligo 44." do Código de Procedimenlo Adminislrolivo,

poro os efeifos previsÍos no olíneo c) do n." I e do n" 3 do orfigo ó." do lei n.o

s/2012, de 2t de fevereìro, e do orÍigo 12j do DecreÍo-lei n." 127 /2012, de

21 de iunho, proponho gue o Cómoro Municipol do Porlo Sonfo delibere

opresenfor o presenÍe proposÍo ò Ássembleio Municipol do Porlo Sonfo,

propondo-se que ogue/o de/ibere delegor no Presidenfe do Cdmoro Municìpol o

compeÍéncio poro oulorizor o ossunçõo de cornprornlssos plurionuois, olé oo

monlonle definido no olíneo b) do n.' I do orligo 22." do DecreÍo-lei n."

197 f 99, de 8 de iunho, ou no monronre que vìer o ser /ego/menfe frxodo em

subslifuiçõo desfe, seÍnpre gue o Município do Porfo Sonfo se enconlre suieifo oo

regime do lei n." 8f 2012, de 2I de fevereiro." Esto deliberoçõo foi oprovodo,

por unonimidode, no reuniõo de Cômoro Municipol reslizodo em I ó de

dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò oprovoçõo do Assembleio
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Municipol.

Submetido ò voroçõo, o "PROPOSTA DE DELIBERAçÃO DELEGAçÃO DE

COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO PRESIDENTE DA CÂMRNA

PARA AUTORIZAçÃO Or COMPROMTSSOS PLUR|ANUA|S - [o que se refere

oo ortigo. óo dq Lei no 8f212, de 2l de fevereiro]", foi oprovodo, oo obrigo

do disposto no olíneo d), do h.o l, do ortigo 25.o do Lei n.o 75/2013, de l2

de seÌembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30

de dezembro de 2025.

Estq deliberoçõo foi lomqdq por moiorio, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susonq Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moiq

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e os votos contro: dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço

(UNE), lsobel Glório Pereiro de Mouro Cqldeiro de Freitos, Ângelo Adriono

Jesus Telo, Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo

Pereiro e dos Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues

Veloso e António Alexondre Afonso Souso.

Estq deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol
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forem solicitodos.

Após o votoçõo, e foce oo sentido de voto monifestodo pelo oposiçõo, neste

coso contro, usou do polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol, Nuno

Botisto, poro prestor esclorecimentos odicionois sobre o motério opreciodo.

No decurso do suo intervençõo, referiu que votor contro o possibilidode de o

Cômoro Municipol celebror controtos plurionuois corresponde, no seu

enÌendimento, o votor contro soluções próticos e necessórios ò gestõo

municipol, dondo como exemplo o situoçõo dos elevodores, cujo resoluçõo

exigiu o celebroçõo de controtos com duroçõo superior o um ono, corecendo,

poro o efeito, de outorizoçõo do Assembleio Municipol

Escloreceu que, sem esso outorizoçõo, nõo serio possível concretizor controtos

desso noturezo, ogrodecendo ò Coligoçõo Acredito Porto Sonto (PSD/CDS) o

voÌo fovoróvel monifestodo. Acrescentou que o mesmo se oplico o diversos

outros controtos indispensóveis oo funcionomento regulor dos serviços

municipois, nomeodomente controtos de fornecimento de roçõo, olimentoçõo

de onimois e outros de coróter continuodo, guê exigem estobilidode

controtuol e ploneomento plurionuol

Concluído o intervençõo, possou-se ò oprecioçõo do ponto I I dq ordem do

Dio.

Nõo forom opresentodos decloroções de voto, nem registodos intervenções

poro o ponto seguinte.

PONTO I I - DETIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE ISENçÃO DE TAXAS DE

CREMAçÃO, REIATIVAS À EXUMAçÃO DE CORPO5 INUMADOS NO

CEMITÉRIO MUNICIPAT DE SANTA CATARINA - GAVETAS CAMARÁRIAs

DO ANO DE 2009 e 2Ol O.
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ry
"Considerondo guê, se verificou gue o número de Govefos Comorórios

disponíveis é reduzido, Íendo decidido o Cômoro Municipol proceder d

exurnoçôo em olgumos de/os, fendo começodo pelos regisÍos mois onfigos,lendo

ió /evodo o cobo o exumoçõo dos goveÍos referenÍes cros onos de 2002 o 2008,

Que pese emboro o processo iniciodo, oindo ossim o número de govefos

disponíveis continuo o nõo ser em número gue permilo umd morgem de

seguronço, olé porque olgumos goveÍos liverom de ser novamenle encerrodos;

-Que poro o ono de 2026 seró publicodo um ovlso corn o seguinfe Íeor, ò

seme/honço dos onos onleriores, informondo que de ocordo com o esfipulodo no

n.o I do orligo 3l.o do Regu/omenfo do Cemilério Municipolde SonÍo Colorino,

se informom os munícryres gue se iró proceder d exumoçôo dos corpos inumodos

no Cemifério Municipol de Sonto CoÍorino - GoveÍos comorórios do ono de

2009 e 20lO.

Que o Íoxo de cremogôo de ossodos seró em 2026 de € 44ó,90, o que,

cremos, lem vindo o determinor gue os fomiliores nõo comuniquem o desÍino o

dor oos resfos morlois o exumct. Mos que, em úhimo onólise, esÍe seró o desfino

dodo pelo Município oos resÍos morlois cuios fomiliores nõo o indiquem, pelo que

no próíico o gue se preÍende é isenÍor umo foxo, que fem por bose um cuslo em

gue o município iró efetivomenÍe incorrer, mesmo gue os fomiliores nõo o

requeirom, nem se pronunciem.

Áindo gue efefivomenle o desfino "cremoçõo" é o gue se ofiguro mois odeguodo,

oÍendendo òs dimensões e copocidode do cemitério. Que o rsençõo preÍendido

seró openos de op/icor ds exumqções gue visem o liberfoçõo de govefos.

Considerondo, no enfonlo, gue nos Íermos do Artigo 8.o do Regu/omenfo de

Íoxos, Compensoções e rorifos do Município do porlo SonÍo e suo

{



F u ndo me nloçõo Econó mì co - F ì nonceiro:

"O Município, por deliberclçõo comorório, pode conceder isenções, porciois ou

fofois, de quo/quer foxo previsfo no presenfe RegulomenÍo e ïobelos, em funçõo

do re/evóncio do ocÍividode específico desenvolvido pelo suieifo possivo, que

de/os beneficíom, ossim como dos obiecÍivos sociois e de desenvolvimenlo gue o

Município vise promoyer e opoior, no domínio do prossecuçôo dos respecÍivos

oÍribuições, nomeodomente nos de nolurezo cullurol e de combofe ò exc/usõo

sociqí e económico." de onde se depreende gue o rsençõo preÍendido nõo

enconfro enguodromento no referído preceifo. Considerondo iguolmenfe que, o

compeÍéncio poro o oprovoçõo de Íoxos e correspondenles isenções é do

Assembleio Municipol, conforme resullo do orfigo 25" n" 1 , olíneo b) do Regime

Jurídico dos Aulorguios locois, esfobe/ecido pelo tei n" 75f 20Ï3, de 12 de

seÍembro;

Assim proponho gue o Cómoro Municipol delibere;

I - Aproior o /sençõo do foxo de Cremoçõo dos Corpos lnumodos no Cemilério

Municìpol de SonÍo Ccrlorino - govefos comqrórios dos onos de 2009 e 2010

(relotivomente o exurnoções promovidos pelo município), com bose nos

fundomeníos consfonfes do presenfe proposfo;

2- Nos lermos do olíneo ccc) do n" I do orligo 33'do lei no 75/2013, de 12

de setembro remeler o presenÍe proposfo d oprovoçõo do ,Assembleio Municipol,

poro os efeilos do olíneo b) do no 7 do orligo 25" do leino 75/2013. de 12 de

sefembro."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizqdo em I ó de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.
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Submerido ò voroçõo, o "PROPOSTA DE ISENçÃO DE TAXAS DE CREMAçÃO,

RELATTVAS À EXUMAçÃO DE CORpOS TNUMADOS NO CEMTTÉRtO

MUNICIPAL DE SANTA CATARINA - GAVETAS CAMARARIAS DO ANO DE

2OO9 e 20,l0", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no qlíneo d), do h.o l,

do artigo 25.'do Lei n.o 75/2o13, de l2 de setembro, no sessõo ordinório

do Assembleis Municipol, reolizodq o 30 de dezembro de 2025.

Eslq deliberoçõo foi tomodd, por unqnimidqde, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo Acrediro Porro Sonro (PSD/CDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, Corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono cristino Mendonço veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do Junio de Freguesia, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Pqrtido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexandre Afonso Souso.

Esto delibercçõo foi cprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f 20 13, de I 2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posÌo onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

âr
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Nõo forqm opresentodos decloroções de voto, poro o ponto l2_



poNTo 12 DEUBERAR SOBRE A PROPOSTA DESAFETAçÃO DO

DOMíNIO PÚBLICO MUNICIPAT DA PARCETA DE TERRENO COM A AREA

DE l5ó,oo M2 CEDTDA No ÂMetro Do toTEAMENTo N.o t ltg96,

EMTTTDO EM 05/02ltee6.

"Considerondo gue

o) Por deliberoçôo do Cómaro Munìcipol em 25/01 f 199ó, foi oprovodo o

operoçõo de loÍeomenlo n.o 1f 199ó, no ômbito do quol uma porcelo de terreno

com uma óreo de 1 5ó,00 m2, identificodo no plonto de locolizoçõo onexo, foi

cedido groluilomenfe qo domínio público municipol;
'i

b) Á porcelo em cousq permonece devolulo, ser?? oproveilomenlo urboníslìco,

funcionol ou ìnfroeslruluro de inÍeresse público, hó mois de 25 onos, conforme

consto do informoçõo do fiscolizoçõo reolizodo oo locol;

c) A monuÍençõo do mesmo como bem do domínio público nõo se iuslifico ò luz

do inferesse públìco;

d) Com o o/Íeroçõo do seu domínío, o Ínesíno pode ser reobilitodo e melhor

oproveiÍodo, medionle o/ienoçõo posÍerior,.

e) Com efeiío, nos Íermos dos disposições coniugodos do olíneo ccc) do n." I do

orlìgo 33.o e do olíneo q) do n.o I do arligo 25.o do Lei n.o 75/2013, de I2 de

selembro, compefe ô Assembleìo Municipo/, sob proposfo do Cdmoro Municipol

iberor sobre o desofefoçõo de bens do domínìo público municipol;

f) forno-se necessório proceder d o/teroçõo formolcro lofeomenlo, no senÍido de

remover o referido porce/o do óreo de cedéncio oo domínio públìco, em

conformidode com os oÍos odnrinisÍrolivos proficodos e o prolicor pelo

Ássembleio Municipol;

g) Á presenle oheroçõo ò operoçôo de lofec,menlo vrso goroníir o conformidode
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urbonístico e registo/ do operoçõo, nõo implicondo o reformuloçõo do plonfo

gero/ do loÍeomenfo.

Proponho gue o Cdmoro Munícìpoldelibere;

l. Delerminor o desofeÍoçõo do domínio público municipol inÍegrondo-q no

domínio privodo do Município do Porlo Sonfo, o porcelo de Íerreno com q óreo

de l5ó,00 m2, sitct no Compo de Cimo, freguesio e concelho do Porlo Sonfo,

oluolmenle rnlegrodo no óreo de cedéncio grotuiío do operoçôo de loleomenlo

,.'l/199ó, emilido em 05f02/199ó (Autorizoçõo de loÍeomento Ap. I de

20/03/reeó);

2. Submeler ò Ássembleio Municipol do Porlo Sonfo o desofeÍoçõo do domínio

público poro inÍegroçôo no domínio privodo munìcipol;

3. Aprovor o oheroçõo ò oulorizogõo do loÍeomenlo n." 1/1996, emilido em

05/02/1996, no senÍido de reliror do óreo de cedéncio do domínio público

previsfo no /ofeomenfo, com o óreo foÍol de l5ó,00m2, locolizodo no Compo

de Cimo;

4. Subordinor os efeiÍos do deliberoçõo onferior à condiçõo suspensivo do

oprovoçõo, pelo Ássembleio Municipol, do proposÍo consÍonÍe do número 2

supro."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cômoro

Municipol reolizqdo em 20 de novembro de 2O2s, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Relotivomente o este ponto, foi concedido o uso do polovro ò Senhorq

Deputodo Dorisq Sobino vosconcelos Drumond, do Movimento Umo Novo

Esperonço (UNE), que referiu nõo ter encontrodo, no documentoçõo remetido

por correio eletrónico, informoçõo relotivo ò locclizoçõo exoto do terreno em

\
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couso, opesor de ter procedido ò respetivo verificoçõo. Acrescentou que,

otendendo ò extensõo do zonq do Compo de Cimo, considerovo necessório

dispor desso informoçõo poro poder formor posiçõo e votor fovorovelmente

ou contro o proposÌo.

Em resposto, o Senhor Presidente do Cômoro Municipol quesÌionou se, oo

terem verificodo o ousêncio do onexo no documentoçõo remetido, hovio sido

solicitodo esclorecimento ou retificoçõo iunto do Assembleio Municipol ou iunto

dos Vereodores do Movimento UNE. A Senhoro Deputodo Dorisq Sobino

Vosconcelos Drumond respondeu que tol nõo hqvio ocorrido, esclorecendo

oindo, de formq expresso, que nõo responde nem ossume posições por outros

membros do Movimento UNE, nomeodomente pelo Vereodor Luís BeÌtencourt,

demorcondo-se dos suos intervenções ou otuoções e reiterondo que, do suo

porte, diligenciou no sentido de locolizor o informoçõo, nõo q tendo

encontrodo.

De seguido, o Senhor Presidente do Assembleio Municipol focultou os

documentos originois poro consulto pelos membros dq Assembleio e

determinou o reolizoçõo de umo pouso, poro efeitos de onólise e reflexõo. _

Duronte o pouso, forom prestodos os esclorecimentos necessórios

relotivomente ò locolizoçõo do terreno em couso, ficondo os questões

colocodqs devidomenÌe esclorecidos.

lguolmenÌe, duronte o intervolo dos trobolhos, foi identificodo um diferendo

quonto oo sentido de voto de umo Deputodo do Grupo Municipol do

Movimento Umo Novo Esperonço (UNE) relotivomente oo Ponto B do Ordem

do Dio - Orçomento Municipol.

Foce desso situoçõo, o Senhor Presidenie do Assembleio Municipol determinou
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o repetiçõo do votoçõo do referido ponto, por formo o dissipor quoisquer

dúvidos quonto oo sentido de voto expresso.

No sequêncio do novo votoçõo, todo o Grupo Municipol do Movimento Umo

Novo Esperonço (UNE) presente monifestou sentido de voto fovoróvel, tendo

sido retirodo o decloroçõo de voto onteriormente opresentodo por oquele

Grupo Municipol

Porq efeitos de rigor e tronsporêncio, montém-se registodos no presente oto

os intervenções ocorridos ontes do repetiçõo do votoçõo, designodomente os

respostos proferidos no ômbito do debote, os quois tiverom por bose o

decloroçõo de voto iniciolmente opresentodo

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE DESAFETAçÃO DO DOMÍNIO

PUBLICO MUNICIPAL DA PARCELA DE TERRENO COM A AREA DE I5ó,OO M2

cEDtDA NO Â^ srrO DO LOTEAMENTO N.o 1/1g96, EMIT|DO EM

05/02/1996", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do n.o l, do

ortigo 25.o do Lei n.o 75/2o13, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2O2S

Eslo deliberoção foi lomqdq, por unqnimidqde com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acredito Porto sonro (psD/cDs), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e Costro Coldeiro, corlo Sofio do Silvo Sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio Pontes Moio

Androde, do Presidente do JunÌo de Freguesio, Liseto Mqrio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvq e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço (uNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

@
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Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro e dos

Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues Veloso e António

Alexondre Afonso Sousq.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.' 75f 2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis pqro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Foi inscrito o Senhor Deputodo António Souso, poro intervençõo opós o

votoçõo do Ponto seguinte.

PONTO I3 DETIBERAR SOBRE A PROPOSTA RETATORIO DE

TNFORMAçÃO SEMESTRAT SOBRE SITUAçÃO ECONóM|CA E

FINANCEIRA DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO.

"Considerondo que

l. De ocordo com o disposÍo no olíneo d), do h.o 2, do orligo 77." do lei n.o

73/2013, de 3 de Sefembro, o Sociedode de Revisores de Confos do Município,

remeÍe semesÍro/menle oos órgõos execufivo e de/iberofivo, informoçõo sobre o

siÍuoçõo económico -finonceiro do Município reloÍivo oo I .o sernesÍre de codo

exercício económico;

2. Poro íol, e no senfido de cumprir o onteriormenÍe referido, deu enÍrodcr no

Município do Porlo Sonlo o relolório de lnformoçõo Semesfro/ sobre Sifuoçõo

Económico e Finoncero do Município do Porío SonÍo, e/oborodo pelo Sociedode

de Revisores Oficiois de Conlos do Município do Porlo SonÍo, oo guo/ consÍo ern

onexo;
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Assim, proponho que o Cdmoro Municipal oprecre, no próximo reuniõo de

cômoro, os documenfos ocimo referidos e os envie poro o oprecioçõo do

Assembleio Municipoldo Porlo SqnÍo nos lermos ocimo proposÍos."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, poÍ moiorio, no reuniõo de Cômorq

Municipol reolizodo em 02 de dezembro de 2025, o fim de ser submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA RELATORIO DE INFORMAçÃO

SEMESTRAL SOBRE SITUAçÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DO MUNICíPIO

Do PoRTo sANTo", foi oprovodo, oo obrigo do disposto no olíneo d), do

h.o l, do ortigo 25." ds Lei n.o 75/20ì3, de 12 de setembro, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2025. _

Eslq deliberoçõo foi lomodo, por moioriq com os votos fqvoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo Acredito Porro sqnto (psD/cDS), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Monuel Correio Melim, Bernordo Monuel de Oliveiro

e costro coldeiro, corlo sofio do silvo sontos, Gil Miguel de Melim

Menezes, Susono Cristino Mendonço Veloso, Cidólio Morio pontes Mqio

Androde, do Presidente do Junto de Freguesio, Liseto Morio do Noscimento e

do Presidente do Assembleio Municipol, Poulo Alexondre de Vosconcelos

Silvo e dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço (UNE), lsobel

Glório Pereiro de Mouro Coldeiro de Freitos, Ângelo Adriono Jesus Telo,

Doriso Sobino Vosconcelos Drumond e Ezequiel Virgílio Põo Pereiro; e os

votos contro: dos Deputodos do Portido Sociolisto Morto de Jesus Rodrigues

Veloso e António Alexondre Afonso Souso.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n,o 3 do Anexo I dq Lei n." 75f 2Q 13, de 12 de setembro, q fim de
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produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem soliciÌodos.

Após o votoçõo do Ponto l3 do Ordem do Dio - Relotório de lnformoçõo

Semestrol do Situoçõo Económico e Finonceiro do Município, usou do polovro

o Senhor Depuïodo do Portido Sociolisto, António Souso gu€, opós os

cumprimentos, fundomentou o sentido de voto do seu Grupo Municipol.

No decurso do intervençõo, referiu que o posiçõo do Portido Sociolisto

ossento, em porticulor, nos conclusões constontes do relotório do Revisor

Oficiol de Contos (ROC), nomeodomente no onotoçõo finol onde é solienÌodo

que "é urgente que o sistemo de controlo interno do outorquio seio

otuolizodo e formolizodo, incluindo q revisõo do PPRG".

Acrescentou que, opesor de se verificqrem diversos indicodores positivos no

relotório, designodomente o oumento do despeso e do receito em 'l 3,350Á

foce oo período homólogo, o existêncio desso recomendoçõo de coróter

urgente no primeiro semestre do exercício finonceiro iustifico umo posiçõo de

reservo por porte do Portido Sociolisto.

Concluiu ofirmondo que, por esse motivo, o Portido Sociqlisto votou contro o

presente ponto, oguordondo o onólise do relotório do segundo semestre de

2025, momento o portir do quol seró reovoliodo o suo posiçõo, podendo

o vir o ser de voto contro, obstençõo ou voto fovoróvel, em funçõo do

evoluçõo do situoçõo económico e finonceiro do Município.

No sequêncio do intervençõo onterior e ió em noto finol de reuniõo, usou do

polovro o Senhor Presidente dq Cômqro Municipol, gue, opós os



FolhasLivro

cumprimentos oos presentes, começou por observor que o sentido de voto

monifestodo pelo Senhor Deputodo do Portido Sociolisto incidiu contro o

próprio relotório eloborodo pelo Revisor Oficiol de Contos, solientondo que

tol implico discordôncio reloÌivqmente òs conclusões técnicos constontes do

mesmo, os quois poderõo, noturolmente, ser obieto de correçõo ou

oiustomento em ovolioções futuros

Escloreceu, contudo, que nõo foi esse o motivo principol do suo intervençõo

finol. Dirigiu-se, em porticulor, oo Grupo Municipol do Movimento Umo Novo

Esperonço (uNE), referindo que, oo longo do sessõo, sempre que prestou

esclqrecimentos, teve o cuidodo de contextuolizor previomente os suos

intervenções. Dirigindo-se especificomente ò Senhoro Deputodo lsobel Glório,

escloreceu que os observoções efetuodos incidirom sobre os conteúdos lidos e

sobre os posições políticos expressos, e nõo q título pessool, opresentondo

desde ió pedido de desculpo coso olgumo dos suos intervenções tenho sido

percecionodo como mois ríspido, explicondo que tol resulto do necessidode

de responder o situoções que considero iniustos ou desoiustodos.

Sublinhou que o suo posiçõo nõo resulto do olteroçõo do sentido de voto

registodo, referindo que esso circunstôncio openos ocorreto moior

responsobilidode poro o ExecuÌivo, o quol ossume plenomente, esclorecendo

que os suos explicoções e posições seriom idênticos independentemente do

resultodo dos votoções.

Referiu oindo que o suo intervençõo teve sempre como obietivo osseguror o

móximo tronsporêncio no explicoçõo do Orçomento e dos opções políticos

subiocentes, reiterondo o suo totol disponibilidqde poro esclorecer quolquer

membro do Assembleio Municipol, ò semelhonço do que sucedeu no mondoto

J
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onterior. Nesse contexto, recordou que, no ômbito do direito de oposiçõo,

reuniu com diferentes forços políticos, incluindo, poro onólise e preporoçõo de

propostos entretqnto votodos em Assembleio Municipol.

Acrescentou que diversos obros e oções incluídos no Plono de Açõo resulÌorom

de contributos opresentodos no mondoto onterior, nomeodomente pelo eniõo

Vereodor Miguel Brito, do mondofo onterior, solientondo que essos propostos

forom ocolhidqs por se considerorem relevontes poro o Município, sem

quolquer oproprioçõo de mérito, por entender que o responsobilidode

político deve prevolecer sobre o protogonismo individuol.

No encerromento do suo intervençõo, deseiou o todos os membros do

Assembleio Municipol umo boo possogem de ono, referindo que, foce òs

previsões meteorológicos odversos, olgumos festividodes poderõo nõo se

reolizor, mos sublinhondo o importôncio de encqror essos circunstôncios de

formq positivo, volorizondo o convívio fomilior e o tempo possodo com os

entes próximos. Apelou q que este período seio vivido com serenidode,

deixondo os debqtes políticos poro o próximo ono.

Concluiu ogrodecendo o voto de confionço depositodo, ofirmqndo que

continuqró o exercer os suos funções com o responsobilidode e os vqlores que

sempre poutorom o seu percurso pessool e institucionol

Posto isto, usou do polovro o Senhor Presidente do Assembleio Municipol, que

proferiu os seguintes pclovro s:

"Minhos senhoros e Íneus senhores, oníes de dor por encerrodo esÍo sessôo do

Assembleio Municipol, quero derxor umo palovro de ogrodecimenlo o Íodos os

rnembros do ,4ssemb/eicr, oo Senhor PresidenÍe do Cómoro Municipol, oos

Senhores Vereodores, ò Senhoro PresidenÍe do Junlo de Freguesio e c,os
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trobolhodores do Município gue ossegurororn o normol funcíonomenlo dos

lrobolhos

lJm ogrodecimenÍo iguolmenle especiol oos cidodõos presenÍes, cujo porficipoçõo

e interesse reforçom o imporlôncio desfo Assembleio enguonÍo órgõo

democrólico, oberlo e representolivo do nosso comunìdode. A fodos, o meu

reconhecimenÍo pelo coloboroçõo, pelo senfido de responsobi/idode e pelo

conlribulo dodo poro o bom ondomenlo desfo sessõo.

Muiloobrigodo.ConfinuoçõodeboosfesÍoseumpróspero202ó.,,-

Nõo hovendo mois ossuntos o trotor, foi dqdo por encerrodo o sessõo.

NOTA: As intervenções hovidos oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto fozem

porte integronte e que oqui se opresenÌom de formo sumorio.

ENCERRAMENTO: E, nõo hovendo outros ossuntos o trotor, o Senhor

Presidente declqrou encerrodo o sessõo, erom doze horos e trinto e cinco

minulos, pelo qUe de tudo poro constorf 5e lovrou o presente oto, nos termos

do disposto no ortigo 57." do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de 12 de

setembro, que depois de oprovodo voi ser ossinodo pelo Senhor Presidente e

pelos Secretórios, que o coodiuvorom.
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